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DECRETOS

DECRETO  N° 2.912 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Cria e altera dispositivos no Decreto nº 2.579 de 14 de setembro de 2023, que constitui Comissão de Avaliação de Imóveis e de Infraestrutura do 
Município de Dourados.”

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando que o Município de Dourados deve dispor de Comissão de Avaliação de Imóveis e de Infraestrutura para os mais diversos fins administrativos;

Considerando que a função de avaliador deve ser exercida por servidores com a devida qualificação técnica, e a relevância das funções exercidas por 
servidores designados para comporem a Comissão de Avaliação de Imóveis do Município e de Infraestrutura de Dourados;

Considerando que a função exige deslocamento do servidor ao imóvel a ser avaliado, para visita técnica, bem como o exercício da função em horários 
fora do expediente normal; 

D E C R E T A:

Art. 1°. Fica criado o art. 4º.A ao Decreto n° 2.579 de 14 de setembro de 2023 que constitui Comissão de Avaliação de Imóveis do Município de Dourados, 
com a seguinte redação:

Art. 4º.A. Aos membros integrantes da Comissão de Avaliação de Imóveis e de Infraestrutura do Município de Dourados pelos trabalhos de visita técnica, 
análise, avaliação e elaboração de Parecer e Ata de Homologação de Avaliação de Imóveis, será devida verba de caráter indenizatório, que será de 50% da 
remuneração do símbolo DGA – 3, para os membros, de forma mensal.

Parágrafo único: Mensalmente a Secretaria Municipal de Planejamento deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Administração relatório comproba-
tório das atividades da comissão, validando o pagamento da verba indenizatória.

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Carlos Vinicius da Silva Figueiredo 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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Art. 2º. Acrescenta  os membros baixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Imóveis e de infraestrutura, juntamente com os demais 
membros nomeados no art. 1º do Decreto n° 2.579 de 14 de setembro de 2023:

 
Art. 1º. (...)
 (...)

VI. Rodrigo Vinnícios Leite de Almeida
VII. Willian de Almeida Farias

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário, em especial a designação contida no inciso I do art. 
1º do Decreto n° 2.579 de 14 de setembro de 2023.

Dourados, 05 de fevereiro de 2024

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município 

DECRETO N° 2.945, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidora como Gestor de Contratos da Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica”.

O Prefeito Municipal De Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso II do Art. 66 da Lei Orgânica 
do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam designados os servidores Benedith Gregory Araujo Okpara e Mateus Ferrari Luz, para atuarem como Gestores dos Contratos da Secretaria 
Municipal de Governo e Gestão Estratégica.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados (MS), 26 de fevereiro de 2024.
 

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 2.947 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Transforma, sem aumento de despesa, cargos de provimento em comissão.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições conferidas pelo artigo 66, inciso II da Lei Orgânica do 
Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transformados, sem aumento de despesas, com fundamento no art. 43 da Lei Complementar nº 442 de 15 de setembro de 2022, os seguintes 
cargos:

I. 01 (um) cargo de Assessor de Planejamento, símbolo DGA-04 e 01 (um) cargo de Gerente de Núcleo, simbolo DGA-05, em 01 (um) cargo de Assessor 
I, símbolo DGA-03.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), em 27 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município 

DECRETOS
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DECRETO Nº 2.948 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Regulamenta a concessão da Gratificação de Produtividade aos servidores públicos efetivos lotados na Controladoria-Geral do Município.” 

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 66, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E TA: 

Art. 1º.  Aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, lotados na Controladoria-Geral do Município, que estejam exercendo as atividades 
inerentes ao órgão, farão jus a Gratificação de Produtividade, nos termos da Lei Complementar nº 310 de 29 de março de 2016 e alterações posteriores, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração da Prefeitura Municipal de Dourados – PCCR dos Servidores da Administração Geral do 
Município de Dourados, fixa vencimentos e dá outras providências, na forma dos artigos a seguir. 

Parágrafo único: A Controladoria-Geral do Município é o órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, vinculada diretamente ao 
Prefeito Municipal.

Art. 2º.  A concessão da Gratificação de Produtividade tem como objetivo incentivar a obtenção de melhores resultados, em termos de qualidade e quan-
tidade, na prestação nas atividades inerentes a Controladoria-Geral do Município, medidos a partir da avaliação e das tarefas executadas pelos servidores 
efetivos, independentemente do cargo provido, e que estejam lotados e atuando na Controladoria-Geral do Poder Executivo Municipal.

§1°. A gratificação de produtividade aos servidores efetivos lotados na Controladoria-Geral do Município, será aferida com base na avaliação de desem-
penho individual em periodicidade não superior a dois meses e o valor do ponto corresponderá a um por cento do vencimento base.

§2°. O pagamento da gratificação de produtividade aos servidores efetivos lotados na Controladoria-Geral do Município, dependerá do resultado da ava-
liação, apurada com base na demonstração das atividades do órgão central de controle interno e dos procedimentos realizados pelo servidor pessoalmente, 
com base em relatórios emitidos pela unidade de exercício do servidor e boletins individuais assinados pelo avaliado e pela comissão referida no art. 26, 
§3º do Decreto Municipal nº 2.734, de 11 de novembro  2023.

§3°. O valor da gratificação de produtividade aos servidores efetivos lotados na Controladoria-Geral do Município, corresponderá a até 100% (cem por 
cento) do valor do vencimento base, pela apuração do resultado das atividades inerentes ao órgão central de controle interno.

§4º. Não será devido a gratificação de produtividade aos servidores efetivos lotados na Controladoria-Geral do Município,  que não estiverem exercendo 
as atividades inerentes ao órgão central de controle interno, exceto nas licenças para tratamento de saúde, período no qual será devida a média dos valores 
pagos nos seis meses anteriores à licença.

§5º. Os servidores efetivos lotados em cargos de provimento em comissão, desde que lotados e exercendo as atividades inerentes ao órgão central de 
controle interno farão jus ao recebimento da gratificação de produtividade.

§6º: Na concessão das férias regulamentares e do 13º salário do  servidor ocupante de cargo efetivo lotado na Controladoria-Geral do Município, os va-
lores correspondentes a Gratificação de Produtividade serão apurados pela média percentual da mesma, percebida pelo servidor nos últimos doze meses.

Art. 3º.  A avaliação do desempenho individual destinada ao pagamento da Gratificação de Produtividade será efetivada relativamente aos parâmetros 
mínimos ou às metas de produção indicadas no Anexo Único deste Decreto e ainda:

§ 1º. Os servidores efetivos lotados na Controladoria-Geral do Município serão avaliados individualmente pelo desempenho no exercício das suas atri-
buições, nas condições destacadas neste decreto, com foco na sua contribuição pessoal no alcance ou na superação de metas vinculadas à prestação das 
atividades inerentes ao órgão central de controle interno.

§ 2º. O desempenho individual do servidor efetivo será aferido pelos trabalhos executados no período de um mês, de acordo com os parâmetros e pontu-
ações constantes do Anexo deste Decreto, utilizando-se nessa medição o número de procedimentos e demais atividades inerentes a atuação da Controlado-
ria-Geral do Município, e serão contados os procedimentos realizados durante o cumprimento da carga horária normal da função.

§ 3º. Para fins de mensuração da produtividade o desempenho qualitativo e quantitativo do servidor se dará de forma individual, com foco na contribui-
ção pessoal para o alcance e superação das metas estipuladas neste decreto, de modo a obter-se maior eficácia nas atividades da Controladoria-Geral do 
Município.

§ 4º. O desempenho individual do servidor será aferido pelos trabalhos realizados no exercício das atividades do órgão central do sistema de controle 
interno no período de 01 (um) mês, de acordo com os parâmetros de procedimentos e quantificação de pontuações constantes do Anexo deste Decreto.

Art. 4º  O servidor deverá entregar até o primeiro dia útil de cada mês, relatório individual detalhado, com indicação dos documentos comprobatórios, na 
forma de planilha impressa, as atividades realizadas no mês anterior, ordenadas por procedimento e data, para fins de constatação da pontuação atingida 
para conferência e ratificação pelo Comissão.

§ 1º Os documentos relativos as atividades de controle interno que geram pontuação devem estar devidamente preenchidos, e com indicação da data e 
hora da realização do ato, sob pena de perderem validade para fins de Gratificação de Produtividade.

§ 2º Os documentos comprobatórios do relatório deverão ficar devidamente arquivados em forma digital na Controladoria-Geral do Município, para 
eventuais verificações. 

Art. 5º  Após a avaliação efetuada nos critérios do artigo anterior, o relatório individual de avaliação referendado pela Comissão, será encaminhado ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração, até o dia 10 (dez) do mesmo mês de elaboração.

Art. 6º.  A Gratificação de Produtividade discriminada neste decreto não possui caráter permanente, podendo cessar seu pagamento independentemente 
de manifestação do servidor efetivo, quando deixarem de existir as razões para sua concessão, bem como não se incorporam ao vencimento para fins de 
pagamento de qualquer outra vantagem financeira, exceto o abono de férias e a gratificação natalina.

Art. 7º As pontuações que excederem os limites máximos constantes neste decreto não poderão ser utilizadas nos meses subsequentes. 

Art. 8º O Anexo Único deste decreto apresenta os procedimentos mensuráveis, os parâmetros de carga horária mínima, o padrão mínimo de atendimento 
referência e o quantitativo de cada bloco de atendimento que gerará o cálculo da produtividade.

DECRETOS
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Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dourados - MS, 27 de fevereiro de 2024. 

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

ANEXO ÚNICO

1.1. Tabela de Procedimentos de controle interno mensuráveis

PROCEDIMENTO PONTOS

Emissão de Relatórios de Inspeção em procedimentos sujeitos ao controle interno, com os devidos encaminhamentos,
recomendações e/ou determinações aos gestores responsáveis. – art. 4º Regimento Interno da Controladoria Geral do
Município.

30

Emissão de Relatórios de Auditoria em atuação direta de controle interno, com os devidos encaminhamentos,
recomendações e/ou determinações aos gestores responsáveis. – art. 4º Regimento Interno da Controladoria Geral do
Município.

30

Emissão de Relatórios de Monitoramento em procedimentos sujeitos ao controle interno, com os devidos
encaminhamentos, recomendações e/ou determinações aos gestores responsáveis. – art. 4º Regimento Interno da
Controladoria Geral do Município.

20

Emissão de relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, PPA e/ou LDO e demais legislação correlata, para
subsidiar as tomadas de decisão dos gestores municipais, contendo informações gerenciais, com os encaminhamento e
demais providências.

20

Emissão de Relatórios de execução orçamentária e/ou financeira, com respectivas planilhas de atos sujeitos ao controle
interno, com os devidos encaminhamentos, recomendações e/ou determinações aos gestores responsáveis.

20

Emissão de relatórios e/ou Pareceres de balancetes mensais, balanços finais do exercício e/ou demais informações
contábeis e a consolidação das prestações de contas dos recursos vinculados e/ou próprios, com os devidos
encaminhamentos, recomendações e/ou determinações aos gestores responsáveis.

20

Emissão de Relatórios de Análise e/ou Inspeção, a pedido ou de ofício, quanto a regularidade, instrução e legalidade
dos atos de admissão de pessoal aprovados em concurso público e de admissão por meio de contrato temporário,

20
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

cargos de provimento efetivo, comissionado ou função de confiança de órgãos da administração direta e indireta do
Poder Executivo Municipal, sujeitos ao controle interno, com os devidos encaminhamentos, recomendações e/ou
determinações aos gestores responsáveis.

Emissão de Relatórios de Análise e/ou Inspeção, a pedido ou de ofício, quanto a regularidade, instrução e legalidade
dos processos e procedimentos licitatórios, atos de dispensa de licitação, inexigibilidade de licitação, contratos,
convênios, concessões, permissões, acordos, termos e demais instrumentos similares, com os devidos
encaminhamentos, recomendações e/ou determinações aos gestores responsáveis.

20

Análise da regularidade na realização de receitas e despesas, com exame de atos, sujeitos ao controle interno, em
atividades de controle prévio, concomitante e/ou posterior, com respectivo relatório.

15

Análise e verificação da regularidade da aplicação dos recursos públicos por entidades que recebam subvenções ou
outras transferências à conta do orçamento do Município, sujeitos ao controle interno, em atividades de controle prévio,
concomitante e/ou posterior, com respectivo relatório.

15

Análise e verificação das rotinas relacionadas com a transparência dos atos e resultados, previstos na LAI e Portal da
Transparência do Município, em atividades de controle prévio, concomitante e/ou posterior, com respectivo relatório.

15

Análise e verificação do Relatório de Gestão Fiscal, sujeitos ao controle interno, com respectivo relatório ao Chefe de
Controladoria e/ou ao gestor interessado.

15

Realizar atos de acompanhamento contábil, financeiro, orçamentário e/ou patrimonial, a pedido ou de ofício, para
verificação e monitoramento quanto à eficiência na realização da receita, aplicação dos recursos públicos e fiscalização,
inclusive de programas e projetos inerentes às áreas orçamentária, financeira, patrimonial e contábil, e outras
atividades correlatas, com respectivos relatórios, desde que sujeitos ao controle interno.

15

Realizar diligências, a pedido ou de ofício, sempre que necessário, a fim de dar cumprimento e/ou regularidade em atos
de observâncias de controle interno previamente determinados, com respectivos relatórios.

15

Instauração de Processos Administrativos, a pedido ou de ofício, sujeitos ao controle interno, e encaminhamento de
ofícios, com solicitação de providências as partes interessadas e/ou envolvidas.

15
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DECRETO Nº 2.950, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a revogação e designação de Diretor da Escola Municipal Indígena P’ai Chiquito-Chiquito Pedro.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

Considerando a renúncia do cargo do Diretor da Escola Municipal Indígena P’ai Chiquito-Chiquito Pedro;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica revogada a designação do servidor Arlindo da Silva Marcelino, Matrículas Funcionais nº 114761162-2 e 114761162-9, mediante renúncia do 
cargo Diretor da Escola Municipal Indígena P’ai Chiquito-Chiquito Pedro.

Art. 2º. Fica designado o servidor Anardo Concianza Jorge para o cargo de Diretor da Escola Municipal Indígena P’ai Chiquito-Chiquito Pedro.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 28 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.951, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Acrescenta Responsável Tributário ao Anexo Único do Decreto n° 873, de 11 de junho de 2012.”

O Prefeito Municipal De Dourados, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37 c/c 245 da Lei Complementar nº 71, de 29 de dezembro de 2003; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica acrescentado como responsável tributário ao Anexo Único do Decreto n° 873, de 11 de junho de 2012 a pessoa jurídica abaixo relacionada, 
conforme segue:

DECRETOS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

Realizar atividades de auditoria (requerimentos, solicitação de informações, esclarecimentos, etc), a pedido ou de ofício,
objetivando apurar denúncias, sobre suspeitas de ilegalidade e/ou irregularidades e demais atividades inerentes para a
organização, monitoramento, fiscalização e outras providências inerentes a Controladoria e sujeitos ao controle interno.

10

Orientações, a pedido ou de ofício, nos setores em geral para o correto procedimento de atos administrativos e de
pessoal, sujeitos ao controle interno, em atividades de controle prévio, concomitante e/ou posterior.

10

Análise e verificação do pagamento e Relatório de diárias e suprimentos de fundos ou viagem. 10

Participação efetiva em Conselho, Comissão ou Comitê como Membro titular e/ou suplente, desde que relacionados aos
temas inerentes e/ou sujeitos ao Controle Interno.

8

Participação online ou presencial em Reunião, Cursos, Seminários – com carga horária mínima de 20 horas 8

Participação online ou presencial em Reunião, Cursos, Seminários – com carga horária menor que 20 horas 8ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

1.2. Tabela de Pontuação dos Procedimentos de Controle Interno realizados

Pontos Porcentual

De 0 a 50 pontos 0%

De 51 a 60 pontos 30%

De 61 a 70 pontos 40%

De 71 a 80 pontos 50%

De 81 a 90 pontos 60%

De 91 a 100 pontos 70%

De 101 a 110 pontos 80%

De 111 a 120 pontos 90%

De 121 pontos em diante 100%
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 28 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.952, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Constitui e nomeia Grupo de Trabalho Intersetorial para a implementação dos procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.”

O Prefeito Municipal De Dourados, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021– Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
Considerando a necessidade de realização de estudos e debates para implementar os procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e propor regulamentação de dispositivos;

D E C R E T A: 

Art. 1°. Constitui-se o Grupo de Trabalho Intersetorial para a implementação dos procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 
2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º.  Ao Grupo de Trabalho Intersetorial compete:

I - elaborar estudos técnicos e jurídicos, e promover debates e discussões voltados à implantação das disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito 
da Administração Pública Municipal;

II - acompanhar a evolução doutrinária e jurisprudencial relativa às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021;
III - elaborar minutas de atos normativos, inclusive propostas voltadas à adequação da legislação municipal, visando à aplicação das normas da referida 

Lei Federal;
IV - recomendar às autoridades competentes a adoção das providências necessárias ao fiel cumprimento da Lei e do regulamento;
V - elaborar os estudos necessários à adequação das minutas de editais de licitação e de contratos, em suas diversas modalidades, e dos processos admi-

nistrativos, cujo objeto envolva licitações e contratos, às regras da Lei Federal nº 14.133/2021;
VI - elaborar os estudos necessários à padronização dos procedimentos, editais e contratos, nos termos do art. 19 da Lei nº 14.133/2021.

Art. 3°. Ficam nomeados os seguintes servidores para comporem o Grupo de Trabalho Intersetorial para implementação da Lei 14.133/2021:

I - Secretário Municipal de Administração; 
– Vander Soares Matoso;

II - Representantes do Departamento de Licitações e Contratos: 
- Eduardo Loss Cenci; 
- Laryssa de Vito Rosa; 

III - Representante da Procuradoria Geral do Município: 
- Yasmin Ayaka Toyama; 
- Carina Marques Costa;

IV - Representante da Controladoria Geral do Município: 
- Edinéia Soares Corin; 

V - Representantes do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS - PreviD: 
- Gilberto Bandeira Assunção.

§1º. Os membros titulares e suplentes do Grupo de Trabalho Intersetorial serão indicados pelos dirigentes máximos dos órgãos que representam, exceto 
quanto ao inciso I deste artigo, mediante Comunicação Interna endereçada ao Secretário Municipal de Administração.

DECRETOS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

Razão Social Nº da obra CNPJ

GR Construtora e Incorporadora Eireli 25 12.753.102/0001-67

Leonardo Albieri Calderon e Cia 586 09.675.439/0001-99
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§ 2º. Fica o servidor Eduardo Loss Cenci nomeado como Coordenador e a servidora Laryssa de Vito Rosa como Secretária-Executiva deste Grupo de 
Trabalho Intersetorial. 

§ 3º. A participação no Grupo de Trabalho Intersetorial não será remunerada.
§ 4º. O Coordenador poderá convidar representantes de outros Poderes, órgãos ou entidades públicas para participar das reuniões do Grupo de Trabalho 

Intersetorial, em razão da matéria constante na pauta.
§ 5º. As atividades do Grupo de Trabalho Intersetorial se encerrarão após a entrega das ações constantes no art. 2° deste Decreto à Secretaria Municipal 

de Administração.
§ 6º. Cabe à Secretaria Municipal de Administração, à Procuradoria Geral do Município e à Controladoria Geral do Município prestar apoio técnico ad-

ministrativo às atividades do Grupo de Trabalho Intersetorial. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogados os Decretos n° 671, de 29 de março de 2023 e o n° 738, de 19 de outubro de 
2021.

Dourados (MS), 29 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETO N° 2.953, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Nomeia os membros para comporem o Comitê do Fundo Municipal de Investimento Social.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1°. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o Comitê do Fundo Municipal de Investimento Social, conforme segue:

I -  Representantes governamentais:

a) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:
-  Fabiana Baggio Cassel;
 
b) Representante do Gabinete do Prefeito:
- Jéssica Medeiros Silva;

c) Representante da Secretaria Municipal de Fazenda:
- Vivian Aparecida de Araújo Lima;

II -  Representantes não-governamentais:

d) Representante do Conselho Municipal de Assistência Social:
- Dorca Soares de Lima;

e) Representante do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente:
- Mônica Roberta Marin de Medeiros;

f) Representante do Conselho Municipal da Pessoa Idosa;
- Idalina Cristina Ferrari;
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogado o Decreto 1.831, de 30 de novembro de 2022.

Dourados - MS, 29 de fevereiro de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETOS
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DECRETO N° 2.954, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de inventário para levantamento dos bens  permanentes imóveis, móveis e intangíveis, no âmbito dos 
órgãos da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações do Poder Executivo Municipal.”

O Prefeito Municipal De Dourados, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do artigo 66 da Lei Orgânica do Município;
Considerando que a elaboração de levantamento patrimonial de bens permanentes compreende a discriminação organizada e analítica de todos os bens 

imóveis, móveis e intangíveis bem como seus respectivos valores;
Considerando a necessidade de padronizar os processos pertinentes à elaboração do Levantamento Físico e  Avaliação  de Bens Permanentes de proprie-

dade do Município de Dourados;
Considerando o atendimento às determinações legais, a implementação da Política de Modernização da Gestão Patrimonial de acordo com o disposto no 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP);
Considerando o Encerramento de mandato 2021-2024; e
Considerando o Inventário dos Bens permanentes e a necessidade de confrontar os registros do Sistema Patrimonial e Contábil, Contabilidade, Tributação, 

Geoprocessamento e a situação física dos bens permanentes  do Município;

D E C R E T A: 
Art. 1°. Os bens  imóveis, móveis e intangíveis que compõem o acervo patrimonial dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das fundações 

do Poder Executivo Municipal, serão inventariados em conformidade com o disposto neste Decreto.

Art. 2º. Para fins deste Decreto, considera-se:
I - Acervo patrimonial: o conjunto de bens, direitos e obrigações suscetíveis de avaliação econômica, com obtenção por meio de compra, doação, permuta 

ou por outra forma de aquisição devidamente identificada e registrada;
III - Auditoria de bens: ato de realizar o levantamento das informações dos bens patrimoniais permanentes encontrados nas unidades organizacionais;
IV - Carga patrimonial: instrumento administrativo de atribuição de efetiva responsabilidade pela guarda e uso de um bem pelo seu consignatário, forma-

lizado por meio de Termo de Responsabilidade emitido pelo Sistema Informatizado de Patrimônio utilizado pelo Município de Dourados;
V - Comissão Inventariante para Levantamento e Avaliação de Bens Imóveis, Móveis e Intangíveis, instituída por meio de Decreto: formada por servido-

res dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo Municipal ;
VI - Sistema Informatizado de Patrimônio: sistema oficial de gestão de bens permanentes imóveis, móveis e intangíveis gerido pela Secretaria Municipal 

de Administração - SEMAD;
VII - Subcomissões Inventariantes: diretamente subordinada à Comissão de Inventário para Levantamento e Avaliação de Bens Imóveis, Móveis e Intan-

gíveis, formada por, servidores dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo Municipal, instituída por meio de 
Decreto;

VIII - Avaliação patrimonial: atribuição de um valor monetário a itens do ativo ou passivo cuja obtenção decorre de julgamento fundado em consenso 
entre partes que a traduza o processo de evidenciação dos atos e fatos da administração pública;

IX - Bem de infraestrutura: conjunto de elementos que estimula o desenvolvimento socio-econômico de uma região, ativos que não possuem vida útil 
determinável. São exemplo de infraestrutura redes de esgoto, ruas, aeroportes, pontes e praças;  

X - Bem imóvel: vinculado ao terreno (solo) que não lhe podem ser retirados sem destruição ou danos, bem como tudo quanto se lhe incorporar natural 
ou artificialmente. São exemplos deste tipo de bem os imóveis residênciais,  comerciais,  edifícios,  terrenos,  aeroportos,  pontes,  viadutos,  obras  em 
andamento, hospitais e outros;

XI - Bem imóvel de uso especial: edifício ou terreno destinado a serviço ou estabelecimento da  administração pública;XII-Bens imóveis de uso comum 
do povo: aquele destinado  ao uso indistinto de qualquer do povo;       

XIII - Bens imóveis dominicais: aqueles que integram o patrimônio municipal como objeto de direito real, sem finalidade de serviço público;
XIV - Bem imóvel em andamento: valores de bem em andamento, não concluído como: obra, estudo e projetos, bem feitoria em propriedade de terceiros, 

dentre outros;
XV - Bem móvel: é aquele suscetível de movimento próprio ou de remoção por força alheia sem alteração de substância ou de destinação econômico-

-social, inscrito na conta “Bens Móveis” pertencente ao subgrupo do Ativo Permanentes do Plano de Contas, não consumível pelo uso, com durabilidade 
superior á 2 (dois) anos, que não perde sua identidade física e não se incorpora a outro bem em razão do uso, que possue possibilidade de recuperação e que 
não seja quebradiço ou deformável e que tenha ainda controle individualizado;

XVI - Bem móvel intangível: direito que tenha por bem incorpóreo destinado à manutenção da atividade pública ou exercido com essa finalidade;
XVII - Termo de Encerramento de Inventário: documento emitido pela Comissão Inventariante para Levantamento e Avaliação de Bens Imóveis, Móveis 

e Intangíveis que informa o término do processo de inventário;
XVIII - Tombamento: processo de registro em Sistema Informatizado de Patrimônio e de identificação física do bem incorporado ao acervo patrimonial;

Art. 3º. Todos os órgãos da Administração Direta, autarquias e Fundações do Poder Executivo do Município de Dourados deverão realizar o inventário de 
bens permanentes imóveis, móveis e intangíveis do seu acervo.

§ 1º. O inventário consiste na verificação visual de bens, certificando assim a sua existência, bem como identificando o responsável pela sua carga e refe-
renciando-o em uma localização real para a finalidade de imediato rastreio.

§ 2º. O inventário deverá auditar a base de dados do patrimônio, determinando a inclusão do registro de bens localizados fisicamente sem o devido 
tombamento, a realização da movimentação para a localização correta, correções nas descrições de bens junto a base de dados, e a identificação de bens 
desaparecidos para tomada de providências cabíveis;

§ 3º. A realização do inventário permitirá a verificação do número de tombamento, descrição, avaliação monetária em caso de imóveis, e do estado de 
conservação do bem, além de sua localização precisa e o responsável direto pelo bem.

Art. 4º. A Secretaria Municipal de Administração através do Departamento de Gestão Patrimonial é o órgão executivo municipal responsável por organi-
zar, normatizar, coordenar e fiscalizar  a realização do inventário para levantamento dos bens  permanentes imóveis, móveis e intangíveis, no âmbito dos 
órgãos da Administração Direta, das Autarquias e das Fundações do Poder Executivo Municipal.

Art. 5º. Todos os dirigentes máximos de órgãos e de entidades deverão, indicar servidores, conforme solicitado pela Secretaria de Administração/SEMAD, 
disponibilizando  mão de obra e equipamentos necessários para inventariar os bens do seu acervo.

Parágrafo único: Todos os órgãos e entidades deverão exercer rastreio tempestivo dos bens que compõem o seu acervo.

Art. 6º. Por determinação do Secretário Municipal de Administração, comunicada por meio de Comunicação Interna- CI, será iniciado o processo de 
inventário anual do Município de Dourados, determinando ao órgão, entidade e fundação a sua abertura oficial no prazo determinado.

DECRETOS
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Art. 7º. As informações coletadas na execução do inventário serão utilizadas para a atualização e o saneamento da base de dados do Sistema Informatizado 
de Patrimônio.

Art. 8º. Os bens que estiverem registrados no Sistema Informatizado de Patrimônio e que não puderem ser encontrados fisicamente, após o esgotamento 
das possibilidades de localização, deverão ser elencados como bens não localizados durante o inventário físico para análise posterior.

§ 1º. Após a constatação da não localização do bem por motivo de inventário, deverá ser elaborado pela Comissão de Inventário de Bens,  relatório de 
comunicação de irregularidade para encaminhamento ao dirigente do órgão ou da entidade.

§ 2º. O dirigente máximo do órgão ou da entidade deverá determinar a apuração dos bens registrados no Sistema Informatizado de Patrimônio Mobiliário 
que não tiverem sido encontrados fisicamente, podendo:

 I - solicitar o registro da ocorrência na Polícia Civil, quando desconhecida a autoria ou quando existirem indícios de ato ilícito;
II - solicitar laudo pericial, quando houver a necessidade de avaliação da situação por técnico ou especialista;
III - Solicitar instauração de processo de sindicância para apuração dos fatos ( condicionado à existência de registro de Boletim de Ocorrência)

Art. 9º. Os bens localizados fisicamente que não possuírem o devido registro no Sistema Informatizado de Patrimônio deverão ser recadastrados, tomba-
dos, por tipo de aquisição: incorporação, e etiquetados.

Art.10. Os bens encontrados em unidades organizacionais e/ou localizações diferentes das informadas no Sistema Informatizado de Patrimônio deverão 
ser devidamente movimentados no referido sistema.

Art. 11. O inventário do ano de 2024 será considerado o marco zero para o saneamento e o ajuste inicial da base de dados do Sistema Informatizado de 
Patrimônio, sendo obrigatória aos órgãos e às entidades a adoção das medidas estabelecidas por este Decreto e por resolução da SEMAD.

Art. 12. Todos os dirigentes de unidades organizacionais deverão permitir, apoiar e, quando solicitado, auxiliar a realização do inventário dos bens de suas 
respectivas unidades , sob pena de responsabilização prevista em lei. 

Art.13. Caberá aos dirigentes das unidades organizacionais fiscalizar a destinação pública específica dos bens permanentes imóveis, móveis e intangíveis 
que estiverem sob sua responsabilidade. 

Art.14 Os bens auditados passarão por avaliação do estado de conservação,com base nos critérios a seguir: 
I - Ótimo: qualidade do bem adquirido há menos de um ano e que ainda mantenha as mesmas características e condições de uso desde sua aquisição; 
II - Bom: qualidade do bem que esteja em perfeitas condições de uso, mas com data de aquisição superior a um ano; 
III - Regular: qualidade do bem que esteja em condições de uso, mas que apresenta avarias que não impedem sua utilização; 
IV - Ruim: qualidade do bem que apresenta avarias que comprometem sua utilização, embora seja viável sua reforma; e 
V - Péssimo: qualidade do bem que não possui condições de uso  e que deve ser destinado para uma possível alienação/leilão.

Art.15. É vedada a movimentação de bens no período de realização do inventário, salvo situações excepcionais previamente justificadas pela unidade 
interessada e autorizadas pela Secretaria Municipal de Administração.

Art.16. O Secretário Municipal de  Administração poderá editar resoluções normativas, necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 29 de fevereiro de 2024.
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 2.957, DE 01 DE MARÇO DE 2024

“Designa servidoras para exercer a função de Diretor e Diretor Adjunto da Escola Municipal Prefeito Luiz Antônio Álvares Gonçalves”

Considerando a exoneração da senhora Ana Paula Benitez Fernandes do cargo de Secretária Municipal Educação.

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 66, da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica revogada a designação da servidora Edilene Martins de Souza Marques como Diretora pro-tempore da E. M. Prefeito Luiz Antônio Álvares 
Gonçalves.

Art. 2º Fica reconduzida a servidora Ana Paula Benitez Fernandes para a função de Diretora da Escola Municipal Prefeito Luiz Antônio Álvares Gonçalves.

Art. 3º Fica designada a servidora Edlene Martins de Souza Marques para a função de Diretora Adjunta na Escola Municipal Prefeito Luiz Antônio Ál-
vares Gonçalves.

Art. 4º. As servidoras enquanto no exercício da função, farão jus ao recebimento de gratificação, conforme previsto na tipologia estipulada por Decreto 
próprio sobre a matéria.

Art. 5º.  Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 03, de 05 de janeiro de 2021.

Dourados-MS, 01 de março de 2024

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

DECRETOS
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PORTARIA Nº 011/2024/ADM/PREVID

Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados- PreviD, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 35, 
§ 12 da Lei Municipal nº. 108, de 27/12/2006 e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º  Conceder à servidora pública municipal SANDRA PAULA FERREIRA ROCHA, do quadro efetivo do PreviD, matrícula n.º 8, ocupante do cargo 
de Advogado Previdenciário, 10 (SETE) dias de Licença para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 134, da Lei Complementar n° 107 de 27 de dezem-
bro de 2006 (Estatuto do Servidor Público Municipal), e artigo 9º, § 3º da Emenda Constitucional nº103/2019, no período de: 21/02/2024 a 27/02/2024. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21 de fevereiro de 2024.
            
Dourados-MS, 28 de fevereiro de 2024.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 012/2024/ADM/PREVID

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
35, § 12 da Lei Municipal nº. 108, de 27/12/2006 e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ANA PAULA MACHADO DA SILVA, matrícula n.º 114764070-2, ocupante do cargo de Assistente de 
Apoio Educacional, do quadro efetivo da Prefeitura Municipal, cedida ao PreviD, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente à segunda quinzena 
do período aquisitivo de 10/07/2022 à 09/07/2023, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar n° 107 de 27 de dezembro de 2006 (Estatuto do Servidor 
Público Municipal), com início em 11 de março de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 28 de fevereiro de 2024.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 013/2024/ADM/PREVID

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
35, § 12 da Lei Municipal nº. 108, de 27/12/2006 e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal FERNANDA ARAN COLMAN BATISTA BARROS, matrícula nº 9, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo Previdenciário, do quadro efetivo do PreviD, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente à primeira quinzena do período aquisi-
tivo 2022/2023, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar n° 107 de 27 de dezembro de 2006 (Estatuto do Servidor Público Municipal), com início 
em 25 de março de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 28 de fevereiro  de 2024.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 014/2024/ADM/PREVID

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
35, § 12 da Lei Municipal nº. 108, de 27/12/2006 e alterações posteriores.

R E S O L V E

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal CLAUDIA FONTANELLE VIANA, matrícula nº.501734-2, ocupante do cargo de Assistente Social, 15 
(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente à segunda quinzena do período aquisitivo 2021/2022, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar n° 
107 de 27 de dezembro de 2006 (Estatuto do Servidor Público Municipal), com início em 04 de março de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 28 de fevereiro de 2024.

THEODORO HUBER SILVA 
Diretor Presidente

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 015/2024/ADM/PREVID

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
35, § 12 da Lei Municipal nº. 108, de 27/12/2006 e alterações posteriores.

R E S O L V E

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal CLAUDIA FONTANELLE VIANA, matrícula nº.501734-2, ocupante do cargo de Assistente Social, 15 
(quinze) dias de Férias Regulamentares, referente à primeira quinzena do período aquisitivo 2022/2023, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar n° 
107 de 27 de dezembro de 2006 (Estatuto do Servidor Público Municipal), com início em 19 de março de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 28 de fevereiro de 2024.

THEODORO HUBER SILVA 
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 016/2024/ADM/PREVID

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 
35, § 12 da Lei Municipal nº. 108, de 27/12/2006 e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ANA PAULA MACHADO DA SILVA, do quadro efetivo da Prefeitura Municipal, cedida ao PreviD, 
matrícula n.º 114764070, ocupante do cargo de Assistente de Apoio Educacional, 02 (dois) dias de “Licença Luto”, a partir do dia 16/02/2024, pelo faleci-
mento do seu avô: Rosalvo Olegário da Silva. 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/02/2024.

Dourados/MS, 28 de fevereiro de 2024.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 017/2024/ADM/PREVID

“Designa servidores para acompanhar e fiscalizar contrato administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Doura-
dos/MS – PreviD”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Municipal nº 108, de 27/12/2006, e alterações posteriores.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, de acordo com o estabelecido nos art. 18, inciso II do Decreto nº 2.097, de 23 de março de 2023 e art. 117 c/c art. 7º da Lei nº 
14.133/2021, a servidora FERNANDA ARAN COLMAN BATISTA BARROS, para que acompanhe e fiscalize o Empenho nº 33/2024, que tem por objeto 
o “pagamento de inscrições para a participação no 6° Congresso Brasileiro de Investimentos  dos RPPS – ABIPEM, a ser realizado nos dias 06, 07 e 08 
de março de 2024, na cidade de Florianópolis – SC”, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Dourados/MS – PreviD.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de sua assinatura.

Dourados/MS, 29 de fevereiro de 2024.

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

PORTARIAS
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Rerratificação da Resolução nº. Av/08/1490/2022/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados..

CONSIDERANDO o contido no Parecer nº. 167/2024/SEMAD/Jurídico e Decisão de fls. (36) do Secretário Municipal de Administração, constante do 
Processo Administrativo nº 3.595/2022, tendo como requerente a servidora MARIA ELENA MARTINS,

 
R E S O L V E:

Art. 1º. Rerratificar a Resolução nº. Av/08/1490/2022/SEMAD, publicada no Diário Oficial – Ano XXIII – n° 5.729 – Página 17, do dia 08 de setembro 
de 2022. Passando a constar: “Averbação do Tempo de Serviço de “1.045” (mil e quarenta e cinco) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 10 (dez) meses e 15 (quin-
ze) dias, de serviços prestados à empresas vinculadas ao INSS, que serão considerados somente para fins de aposentadoria, conforme CTC Protocolo nº. 
06021010.1.00054/22-1, emitida em 14/09/2023, no período de: 01/02/1995 a 15/12/1997 (Escola de 1 Grau Walt Disney Ltda), na função de professora. 
de acordo com a Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

Parágrafo único. Ficam ratificados os demais termos da resolução referida no caput.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da resolução ora rerratificada.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, aos 28 de fevereiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

                            

Resolução nº. Can/02/226/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso  das  atribuições  que   lhe   são   conferidas  pelos incisos II e IV, do artigo 75,  da  
Lei Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

CANCELAR a Averbação de Tempo de Serviço da Servidora Pública Municipal, MARIA ELENA MARTINS, matrícula funcional nº “73451-1” ocupante 
do cargo efetivo de PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), homologada 
através da Resolução nº. Av/08/1489/2022/SEMAD, publicada em Diário Oficial – Ano XXIII – Nº. 5.729, fls. 17, do dia 08 de setembro de 2022, que 
concedeu: “Averbação de Tempo de Serviço de “262” (duzentos e sessesnta e dois) dia, ou seja, 08 meses e 22 dias de serviços prestados, conforme Cer-
tidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo Estado de Mato Grosso - Mato Grosso Previdência/MTPREV, protocolo nº. 027466/2017 (2ª via), emitida 
em 10/11/2017, na função de Professor, no período de: 12/06/1991 a 28/02/1992; em conformidade com os artigos 170 e 172 da Lei a Complementar nº 
107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal)”, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração e, nos termos do Parecer nº. 167/2024/
Jurídico, constante no Processo Administrativo nº. 3.595/2022”

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, 28 de feverreiro de 2024.

Vander Soares Matoso  
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº.Av/02/228/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal: MARIA GORETTI DA SILVA MATTOSO, matrícula funcional nº 114761166-2, ocupante do cargo efetivo de 
PROFISSIONAL DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED),  Averbação do Tempo de Serviço 
de “4.264” (quatro mil, duzentos e sessenta e quatro) dias de serviços prestados à empresas vinculadas ao INSS, que serão considerados somente para fins 
de aposentadoria, conforme CTC Protocolo nº. 21033050.1.00411/23-2, emitida em 22/08/2023, nos períodos  compreendidos de: 01/11/1978 a 02/04/1979 
(Julio de Almeida Batista Filho); 01/06/1979 a 01/10/1979 (Solange Santos Botaro); 02/10/1979 a 06/08/1980 (Comercial de Cimento Cimepal Paulista 
Ltda; 01/09/1981 a 10/12/1982 (Editora Reporter do Litoral Limitada); 03/01/1983 a 30/08/1983 (Empregador Não Cadastrado); 15/06/1990 a 01/08/1990 
(Município de Prados); 01/03/1991 a 31/08/1991 (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais APAE); 01/06/1994 a 05/12/1995 (Associação Batista 
Beneficente e Assistencial ABBA); 01/02/2001 a 18/03/2004 (Missão Evangélica Caiuá); 01/02/2005 a 31/12/2005 01/02/2006 a 22/12/2006 (Município 
de Dourados); 26/02/2007 a 07/07/2007 (Município de Dourados); 24/07/2007 a 31/12/2007 (Município de Dourados) e de 13/02/2008 a 15/05/2008 (Mu-
nicípio de Dourados), todos em função não cadastrada de acordo com a Certidão emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS; em conformidade 
com o artigo 170 e 172 da Lei a Complementar nº 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal), nos termos da decisão do Secretário Municipal e, nos 
termos  do Parecer nº. 834/2023/SEMAD/Jurídico, constante no Processo Administrativo nº. 3.020/2023.

Registre-se. 
Publique-se.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     
Cumpra-se. 

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, 28 de Fevereiro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução n. Rm/02/229/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da 
Lei Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

REMOVER o Servidor Público Municipal RODRIGO APARECIDO VIEIRA, matricula 114777871-1, ocupante do cargo de Gerente de Nucleo, da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS), para a Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), a partir de 21.02.2024.

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos assentamentos funcionais.
Secretaria Municipal de Administração, aos vinte e nove (29) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO Nº. 02/2024/SEMOP, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Designa servidor para atuar como fiscal do Contrato n.° 348/2023/DL/PMD

Luís Gustavo Casarin, Secretário Municipal de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor FABRICIO IGOR TONOSSU - Matrícula: 114771345-2, em substituição ao servidor José Humberto da Silva, para 
atuar como Fiscal do Contrato n.° 348/2023/DL/PMD, proveniente do Processo de Licitação nº.053/2023 - Tomada de Preços nº 004/2023, celebrado entre 
o Município de Dourados e a empresa PAE ENGENHARIA LTDA., que versa a contratação de empresa especializada para a elaboração de projetos básicos 
e executivos de infraestrutura em diversos bairros e/ou logradouros na zona urbana e distrital do Município. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Dourados/MS, 01 de fevereiro de 2024.

Luís Gustavo Casarin
Secretário Municipal de Obras Públicas

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO Nº. 04/2024/SEMOP, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como fiscal e gestor do Contrato n.° 040/2024/DL/PMD

Luís Gustavo Casarin, Secretário Municipal de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor JUAN HENRY POMPILIO ANDREUS - Matrícula: 114768385-1, para atuar como Fiscal do Contrato n.° 040/2024/
DL/PMD, proveniente do Processo de Licitação n.° 319/2023 – Tomada de Preços n.° 012/2023, celebrado entre o Município de Dourados e a Empresa 
LF ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA que versa a execução da obra de drenagem de águas pluviais, pavimentação asfáltica, sinalização viária e 
calçamento com acessibilidade no Bairro Parque do Lago (parte), no Município de Dourados/MS, com recursos do Contrato de Repasse nº 913399/2021/
MCIDADES/CAIXA e contrapartida do Município.

Art. 2º. Fica designado o servidor CELSO ITSUO TARUMOTO - Matrícula: 114760214-1, para atuar como Fiscal Suplente, a qual atuará nas ausências/
indisponibilidade da atuação do fiscal titular.

Art. 3º. A Gestão Técnica do Contrato será feita pela chefia imediata do Departamento de Fiscalização de Obras de Infraestrutura, por meio do servidor 
JORGE HAMILTON MARQUES TORRACA - Matrícula: 47311-1.

Art. 4º. A Gestão Administrativa do Contrato será feita pelo Departamento de Gestão Administrativa e Financeira, por meio do servidor ANIELTHON 
HILARIO BAGGIO ARECO - Matrícula: 114765988-6. 

Art. 5°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Dourados/MS, 29 de fevereiro de 2024.

Luís Gustavo Casarin
Secretário Municipal de Obras Públicas

RESOLUÇÃO Nº. 05/2024/SEMOP, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Designa servidor para atuar como Fiscal do Contrato n°. 191/2018/DL/PMD

Luís Gustavo Casarin, Secretário Municipal de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designada a servidora MEIRIELLEN MENANI BRITO HOLANDA - Matrícula: 114771118-1, em substituição ao servidor José Humberto 
da Silva, para atuar como Fiscal do Contrato n.° 191/2018/DL/PMD, proveniente do Processo de Licitação nº. 100/2018 - Tomada de Preços nº. 003/2018, 
celebrado entre o Município de Dourados e a empresa RÁDICE PROJETOS LTDA-EPP., que versa a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de engenharia civil para elaboração de todos os projetos complementares de execução de obras civis de reformas, ampliações e construções em 
diversos locais da zona urbana e distrital do município de Dourados/MS. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Dourados/MS, 01 de fevereiro de 2024.

Luís Gustavo Casarin
Secretário Municipal de Obras Públicas

RESOLUÇÃO/SEMS Nº. 08, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Designa servidora responsável pela Central de Regulação de Tratamento Fora de Domicílio (TFD). 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 75 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando o Decreto nº 2.352, de 15 de janeiro de 2020;

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a servidora Eliane Fernandes Dantas, Matrícula Funcional nº 114764393-1, para atuar como responsável pela Central de Regulação de 
Tratamento Fora de Domicílio (TFD).

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 01 de Março de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde 

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO/SEMS Nº. 09, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Designa membros para comporem a Comissão Técnica do Tratamento Fora de Domicílio (TFD). 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 75 da Lei Orgânica do Município; 

Considerando a Resolução/Sems nº 04, de 23 de janeiro de 2023.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar os servidores a seguir relacionados para atuarem na Comissão Técnica do Tratamento Fora de Domicílio (TFD), prevista na Resolução/
Sems nº 04, de 23 de janeiro de 2023:

I. Marcelo Pansera;
II. Vagner da Silva Costa;
III. Eliane Fernandes Dantas.

Parágrafo único. A Comissão será presidida pela servidora Eliane Fernandes Dantas.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 01 de Março de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Junior
Secretário Municipal de Saúde 

EDITAIS

RESOLUÇÕES

1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL Nº. 22/2024 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seu Secretário, CONVOCA os candidatos
classificados conforme ANEXO, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº
01/2024, conforme resultado final homologado no Diário Oficial nº 6.054, para comparecerem
no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Coronel
Ponciano, nº 900, no dia 07 de março de 2024 as 08:00, para apresentação dos documentos
elencados no item 8.3 do referido edital.

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E APOIO 30 HORAS

Classificação Nome CPF

13° ZORAIDE DOS SANTOS SEGUNDO ***552.911**

14° GABRIELA LIMA MOTTA ***803.281**

Dourados/MS, 04 de março de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Junior

Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2024.                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 11.352.270/0001-88
Valor Total: R$ 446.114,30 (quatrocentos e quarenta e seis mil e cento e quatorze reais e trinta centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

RCA SAUDE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

02 Principal

ALCOOL ETÍLICO HIDRAT.70% OU 70º -EMBALAGEM 
DE 1LITRO Desinfetante a base de álcool etílico a 70% P/V, 
indicado para superfícies fixas, anti-sepsia da pele em procedi-
mentos de médio e baixo risco, constando os dados de identifi-
cação, procedência, nr. do lote, data de fabricação e validade e 
registro no Ministério da Saúde.

Unid. 9.969

Prolink
25351.122

105 R$ 5,20

09 Principal
PAPEL TOALHA (INTERFOLHAS) - medindo aproxima-

damente 21 X 23cm, folha simples, brancas, intercaladas tipo 
interfolhas, macias e absorvente, 100% celulose fibras virgens, 
embalagem com 1000 folhas.

Pacote 14.919
Impacta

Plux
Luxo Pr

R$ 8,50 

10 Principal
PAPEL TOALHA (TIPO ROLO) 20CMx200M - Toalha 

em rolo 100% celulose virgem, altamente absorvente, rolo de 
20cmx200 metros. Pacote com 6 unidades.

Pacote 3.992

Rubi
Papel

Produto
N

R$ 67,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 22 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
MAXBRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
CNPJ: 10.470.936/0001-30
Valor Total: R$ 146.663,35 (cento e quarenta e seis mil e seiscentos e sessenta e três reais e trinta e cinco centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

MAXBRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário
04 Principal DESINFETANTE DE USO GERAL - CONCENTRADO 

DE USO GERAL GALÃO 5L DILUIÇÃO 1:40 - Desinfe-
tante de uso geral - concentrado, com diluição de no mínimo 
de 1x40, embalagem com 5 lts, essências diversas, com-
posição: princípio ativo, tensoativo não iônico, corantes, 
fragrância e água. Princípio ativo: cloreto de alquil dimetil 
benzil amônio. Original de fábrica, com registro no Minis-
tério da Saúde, químico responsável , data de fabricação e 
validade, composição e informação do fabricante estampada 
na embalagem

Galão 4791 Maxbrio
Galão de

5L

R$ 14,95

EXTRATOS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.081                                                            6.081                                                            17                  DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2024  

06 Principal LIMPA PEDRA 5 LITROS - limpeza pesada e desincrus-
tações de pisos rústicos em geral, através de tensoativos 
aniônicos e ácido inorgânico, contendo tensoativos biode-
gradáveis, com alta eficiência. Indicado para decapagem 
de pedras, concretos, cimentados e pisos rústicos. Diluição 
de 1 litro do produto para cada 5 litros de água( LIMPEZA 
PESADA), embalagem com 5000ml, contendo no rótulo o 
número do lote, nome do fabricante, prazo de validade e re-
gistro na Anvisa.

Galão 1782 Maxbrio
Galão de

5L

R$ 14,40

14 Reservado AGUA SANITÁRIA (5000 ML)- 5L - para limpeza, com 
teor de cloro ativo de no mínimo 2%; embalado em frasco 
de material resistente que impeça a ação da luz solar, com 
5000 ml- 5L; acondicionado em caixa de material resistente. 
Registro ou Notificação no MS/ANVISA.

Galão 2309 Maxbrio
Galão de

5L

R$ 9,50

19 Reservado LIMPA PEDRA 5 LITROS -  limpeza pesada e desincrus-
tações de pisos rústicos em geral, através de tensoativos 
aniônicos e ácido inorgânico, contendo tensoativos biode-
gradáveis, com alta eficiência. Indicado para decapagem 
de pedras, concretos, cimentados e pisos rústicos. Diluição 
de 1 litro do produto para cada 5 litros de água( LIMPEZA 
PESADA), embalagem com 5000ml, contendo no rótulo o 
número do lote, nome do fabricante, prazo de validade e re-
gistro na Anvisa.

Galão 593 Maxbrio
Galão de

5L

R$ 14,40

55 Exclusivo CERA LIQUIDA PRETA (5000 ML) - 5L - acondicionada 
em galão de 5 litros, liquida, preta, auto brilho, perfumada, 
informaçoes do fabricante e do quimico responsavel estam-
pado na embalagem do produto e com registro na ANVISA

Galão 358 Maxbrio
Galão de

5L

R$ 52,80

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES
CNPJ: 26.240.632/0001-16
Valor Total: R$  23.600,40  (vinte e três mil e seiscentos reais e quarenta centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES

Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

66 Exclusivo CREME DENTAL 30G CREME DENTAL - Em pasta, contendo 
fluoreto de sódio, tubo flexível com no mínimo 30g. Unid. 12.000 Freedent

Freedent R$ 1,62

67 Exclusivo CREME DENTAL EM PASTA - Em pasta, contendo fluoreto de 
sódio, tubo flexível com no mínimo 90g. Unid. 920 Freedent

Freedent R$ 1,95

77 Exclusivo
ESCOVA DENTAL ADULTO - Escova dental adulto, cerdas 

macias de nylon arredondadas, cabo com aproximadamente 16 a 
18 cm, mínimo de 34 tufos de cerdas, cabeça pequena, embaladas 
individualmente .

Unid. 3.480 Medfio
Medfio R$ 0,68

EXTRATOS
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 45.508.404/0001-29
Valor Total: R$  13.337,60  (treze mil e trezentos e trinta e sete reais e sessenta centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

27 Exclusivo

ABSORVENTE HIGIÊNICO COM ABA - Possui extrato de al-
godão, prevenir irritações, com abas para fixação na roupa íntima, 
com agentes naturais (que evitam possíveis odores da menstrua-
ção) , com mini almofada para absorver o fluxo, fibras de celu-
lose, adesivos termoplásticos, componentes atóxicos e suave em 
contato com a pele, pacote com 32 unid.

Unid. 1.280 Fleen
Fleen R$ 10,42

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI
CNPJ: 18.729.614/0001-74
Valor Total: R$ 65.375,03 (sessenta e cinco mil e trezentos e setenta e cinco reais e três centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

EXTRATOS
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POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS - EIRELI
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

17 Reservado

Desinfetante De Uso Geral - Concentrado De Uso Geral 
Galão 5L Diluição 1:40 - Desinfetante De Uso Geral - Con-
centrado, Com Diluição De No Mínimo De 1x40, Embalagem 
Com 5 Lts, Essências Diversas, Composição: Princípio Ativo, 
Tensoativo Não Iônico, Corantes, Fragrância e Água. Princí-
pio Ativo: Cloreto De Alquil Dimetil Benzil Amônio. Original 
De Fábrica, Com Registro No Ministério Da Saúde, Químico 
Responsável , Data De Fabricação e Validade, Composição e 
Informação Do Fabricante Estampada Na Embalagem

Galão 1597 Biokriss
Galao R$ 10,42

70 Exclusivo

Desodorizante Pedra Sanitária 25G -  Bacteriostático Pedra 
Com Suporte. Composto Por (Paradiclorobenzeno, Água Car-
bonato De Sodio, Paraformaldeido- Ou Similares), Fragrancia, 
Ci 74160, Ci 21090, Ci 21110. Com No Mínimo 25gr., Pronto 
Uso, Produto Original Do Fabricante, Composição, Informa-
ções Do Fabricante, Data De Fabricação e Validade, Com Re-
gistro No Ministério Da Saúde/Anvisa.

Unid. 17779 Sany
Unidade R$ 1,22

123 Exclusivo

Sabonete Mini 15G - Em Barra, Glicerinado, Fragrância 
Agradável, Embalagem Contendo No Mínimo 15 Gramas, 
Embalagem Contendo Os Dados Do Fabricante, Data De Fa-
bricação e Prazo De Validade e Registro Ou Notificação No 
Ms/Anvisa. Caixa Contendo 500 Unidades

Caixa 42 Aroma
Caixa R$ 175,50

131 Exclusivo Soda Cáustica 99% - Soda Cáustica Em Escamas 99% De 
Pureza - Pote Plástico, Devidamente Lacrado, Contendo 1kg. Unid. 110 X Brilho

Unidade R$ 16,20

133 Exclusivo

Solução Alcalina Concentrada - Similar Ao Solupan- Bom-
bona/Galão Contendo 50 Litros  - Solução Básica(Alcalina) 
Concentrada Bombona/Galão Contendo 50 Litros (Similar Ao 
Solupan), (Com Ph > 12) Limpador Básico

Altamente Concentrado, Para Uso Em Lavarápido Automoti-
vo, Com Alto Poder De Limpeza De Sujeira Pesadas De Óleo, 
Graxa, Barro, Lama, Matéria Orgânica De Motores, Chassi, 
Rodas E Carrocerias De Alumínio Em Veículos Em Geral. Di-
luição Mínima De 1:40 (Uma Parte De Produto Para Quarenta 
De Água). O Preço Do Produto Deve Ser Informado Já Com O 
Fornecimento Da Bombona/Galão.

Unid. 180 X Brilho
Unidade R$ 108,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 26 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 34.686.134/0001-20
Valor Total: R$ 44.757,00 (quarenta e quatro mil e setecentos e cinquenta e sete reais)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

22 Reservado
PAPEL TOALHA (INTERFOLHAS) -  medindo aproxi-

madamente 21 X 23cm, folha simples, brancas, intercala-
das tipo interfolhas, macias e absorvente, 100% celulose 
fibras virgens, embalagem com 1000 folhas.

Pacote 4973
MARCA

PROPRIA
100% F

R$ 9,00

EXTRATOS
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
PROSANIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 18.153.625/0001-59
Valor Total: R$ 99.700,12  (noventa e nove mil e setecentos reais e doze centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

PROSANIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

23 Reservado
PAPEL TOALHA (TIPO ROLO) 20CMx200M - Toalha 

em rolo 100% celulose virgem, altamente absorvente, rolo de 
20cmx200 metros. Pacote com 6 unidades.

Pacote 1330

RUBI
PAPEL

PRODUTO
N

R$ 67,00

99 Exclusivo

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA (G) - LUVA de latex 
tamanho grande, confeccionada com latex de borracha de alta 
qualidade, forrada com flocos de algodao e com superficie anti-
-derrapante. Apresentar certificado de aprovação (C.A.) do Mi-
nisterio do Trabalho, estampado no produto. Cor AMARELA.

Par 1578 LALAN
CA39564 R$ 2,07

100 Exclusivo

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA (M) - LUVA de latex 
tamanho MÉDIO, confeccionada com latex de borracha de alta 
qualidade, forrada com flocos de algodao e com superficie anti-
-derrapante. Apresentar certificado de aprovação (C.A.) do Mi-
nisterio do Trabalho, estampado no produto. Cor AMARELA.

Par 2558 LALAN
CA39564 R$ 2,07

101 Exclusivo

LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA (P) - LUVA de latex 
tamanho PEQUENO, confeccionada com latex de borracha de 
alta qualidade, forrada com flocos de algodao e com superficie 
anti-derrapante. Apresentar certificado de aprovação (C.A.) do 
Ministerio do Trabalho, estampado no produto. Cor AMARE-
LA.

Par 980 LALAN
CA39564 R$ 2,07

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2024.
                            

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
STS COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP
CNPJ: 12.706.257/0001-42
Valor Total: R$ 108.168,47  ( cento e oito mil e cento e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

STS COMERCIO VAREJISTA LTDA - EPP
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

15 Reservado

ALCOOL ETÍLICO HIDRAT. 70% OU 70º -EMBALA-
GEM DE 1LITRODesinfetante a base de álcool etílico a 70% 
P/V, indicado para superfícies fixas, anti-sepsia da pele em 
procedimentos de médio e baixo risco, constando os dados de 
identificação, procedência, nr. do lote, data de fabricação e va-
lidade e registro no Ministério da Saúde.

Unid. 3323 TUPI TUPI R$ 5,79

16 Reservado
ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO 70% 500 ML - ÁLCOOL 

GEL Antisséptico 70% 500 Ml - indicado especialmente para 
antissépsia das mãos em clínicas, hospitais, banheiros de insti-
tuições privadas, escolas e outros.

Unid. 1486 TUPI TUPI R$ 5,10

28 Exclusivo
ÁLCOOL GEL 70% GALÃO 5 LITROS - Gel à base de ál-

cool a 70% com ação antisséptica. Usado como complemento 
na higienização de mãos em hospitais, laboratórios, dentistas, 
clínicas, consultórios e indústria em geral.

Galão 275 TUPI TUPI R$ 27,00

29 Exclusivo

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 99,8% 1 LITRO - Álcool Isopro-
pílico 99,8% Puro Isopropanol 1 Litro - Limpador de Uso Ge-
ral, Limpeza Eletrônica, Placas e Circuitos. Características: - 
Grau de pureza: 99,8%;     - Densidade 20/20°C:0,785 - 0,787;

- Acidez como ácido acético, %m/m0, máximo:0,002;
- Faixa de destilação a 760 mmHg, (°C): 81,5 83,0;
- Água, (%m/m), máximo:0,10;
- Limite de explosividade o ar Inferior 2% / Superior 12% 

(v/v);
- Não corrosivo.

Frasco 779

IMPLASTE
C

IMPLASTE
C

R$ 37,00

32 Exclusivo
BACIA DE PLÁSTICO 15 LITROS COM ALÇA - BACIA 

DE PLÁSTICO RESISTENTE COM CAPACIDADE DE 15 
LITROS, COM ALÇAS RESISTENTES, NAS DIMENSÕES 
MÍNIMA 40 CM DE LARGURA X 17 CM DE ALTURA

Unid. 103 CVL CVL R$ 13,10

36 Exclusivo BARBEADOR DESCARTÁVEL . Cabo emborrachado, 
duas lâminas e fita lubrificante. Embalagem 02 unidade. Unid. 2800 BIC BIC R$ 2,18

57 Exclusivo

CESTO DE LIXO COM SUPORTE DE PEDAL - 15 LI-
TROS - Capacidade 15 Litros. Cesto e tampa injetados em 
plástico polipropileno (PP) copolímero, em suporte de ferro 
com pedal. O acionamento da tampa é feito através do pedal. 
A armação e pedal são confeccionadas em aço carbono gal-
vanizado. Possui parafusos de fixação datampa no suporte e 
quatro ponteiras para o suporte não danificar o piso. Especifi-
cações técnicas mínimas: Diâmetro de fundo: 22cm; Diâmetro 
de boca: 32cm; Altura: 46cm. Capacidade: 15 litros.

Unid. 450

ARQUIPLA
ST

ARQUIPLA
S

R$ 29,58

64 Exclusivo
CORDA PARA VARAL - Corda para varal, de aço, revestida 

com pvc, 10 metros, dimensões aproximadas 14 x 18 x 2 cm;    
60 g.

Unid. 170 CASTRO
CASTRO R$ 3,20

91 Exclusivo

LIMPA CONTATO ELÉTRICO SPRAY 300ML - Limpa 
contato elétrico com agente antiestático em sua composição, 
com rápida evaporação ao ser utilizado, que não propague cor-
rente elétrica, e que não danifique superfícies metálicas, produ-
to acondicionado em latas de no mínimo 300 ml, tipo aerossol.

Unid. 508 MUNDIAL
MUNDIAL R$ 11,05

94 Exclusivo LIXA PARA UNHA MINI Mini lixa, descartável para unhas, 
cor: parda, tamanho: 8 cm.(pacote com 100 unid). Unid. 100 SEMPRE

SEMPRE R$ 9,00

95 Exclusivo

LIXEIRA 240 LITROS - Lixeira 240 Litros com Rodas con-
tém corpo e tampa injetados em plástico polipropileno (PP) 
copolímero com proteção UV,o aditivo é para proteção U.V do 
pigmento e matéria prima,um par de rodas de 200mm confec-
cionadas em borracha maciça para não danificar o piso e facili-
tar a movimentação. Eixo das rodas elaborado em aço carbono 
1020 galvanizado, Dimensões aproximadas (AxLxP): 106cm 
x 57cm x 72cm.

Unid. 30
ARQUIPLA

ST ARQUIPLA
ST

R$ 356,00

EXTRATOS
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128 Exclusivo
SACO ZIPADO (ZIP LOCK) 14X20 CM - Saco zipado 

14X20 cm, material: PEBD virgem atóxico, transparente, com 
fecho superior, com espessura de 0,11 micras. Pacote com 20 
unidades.

Pacote 1100 TALGE
TALGE R$ 6,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 22 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2024.                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI
CNPJ: 10.144.274/0001-08
Valor Total:  R$508.586,07  (quinhentos e oito mil e quinhentos e oitenta e seis reais e sete centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

07 Principal

PAPEL HIGIÊNICO NEUTRO FOLHA DUPLA - PACOTE 24 
UNIDADES - cor branco neve, folha dupla, macio, picotado e 
gofrado (texturizado), não reciclado, alta absorção, neutro (sem 
perfume), 100 % fibra celulósica virgem, rolo com 30m x 10cm, 
pacote com 24 unidades.

Pacote 12899 sirius
sirius R$ 24,69

20 Reservado

PAPEL HIGIÊNICO NEUTRO FOLHA DUPLA - PACOTE 24 
UNIDADES - cor branco neve, folha dupla, macio, picotado e 
gofrado (texturizado), não reciclado, alta absorção, neutro (sem 
perfume), 100 % fibra celulósica virgem, rolo com 30m x 10cm, 
pacote com 24 unidades

Pacote 4299 sirius
sirius R$ 24,69

35 Exclusivo
BALDE PLÁSTICO 20 L -  confeccionado emmaterial plástico, 

resistente, com alça de metal, sem tampa, com capacidade míni-
ma para 20 (vinte) litros

Unid. 1104 arqplast
arqplast R$ 11,90

38 Exclusivo BORRACHA PARA RODO DE ALUMÍNIO - 60 CM Unid. 625 rodo2000
rodo2000 R$ 3,35

61 Exclusivo
CESTO TELADO PARA LIXO 10 L - Cesto telado para lixo, 

em plástico resistente, cor preta, com capacidade mínima de 10 
litros.

Unid. 323 plaslider
plaslider R$ 3,30

79 Exclusivo

ESPONJA DE LÃ DE AÇO - PACOTE COM 8 UNIDADES 
- ESPONJA DE LÃ DE AÇO COMPOSTA POR AÇO CARBO-
NO, PACOTE COM O PESO MÍNIMO DE 60 GR E CONTEN-
TO 08 UNIDADES POR PACOTE, ACONDICIONADO EM     
EMBALAGEM PLÁSTICA

Pacote 5472 assolan
assolan R$ 1,75

80 Exclusivo

ESPONJA DUPLA FACE PACOTE COM 10 UNIDADES 
- ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO- MATERIAL: ESPU-
MAFIBRA SINTÉTICA - FORMATO: RETANGULAR - APLI-
CAÇÃO: LIMPEZA GERAL - COMPRIMENTO MÍNIMO: 100 
MM - LARGURA MINIMA: 70MM - EXPESSURA MINIMA: 
20 MM. COR: VERDE E AMARELO. PACOTE COM 10 UNI-
DADES.

Pacote 4424 vip vip R$ 6,20

114 Exclusivo

RASTELO DE PLÁSTICO 26 DENTES - RASTELO DE 
PLÁSTICO COM CABO DE MADEIRA - Vassoura plástica 
com 26 dentes, com olho de 23 mm, fabricada em polipropileno, 
com cabo de madeira. Dimensões aproximadas do rastelo C x L x 
A54 x 60.4 x 3.5 centímetros.

Unid. 225 famastil
famastil R$ 18,20

EXTRATOS
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117 Exclusivo
RODO DE ALUMÍNIO - 60 CM - corpo de Aluminio com 1 

lâmina em borracha reforçada, removível, macia, fixada na parte 
inferior da base, medindo aproximadamente 60 cm, cabo de alu-
mínio medindo aproximadamente 1,50m.

Unid. 130 rodo2000
rodo2000 R$ 27,00

127 Exclusivo
SACO PARA LIXO 30 LITROS - PACOTE 50 UNIDADES - 

Saco para lixo, no mínimo de 0,06 micras, capacidade 30 litros, 
que suporte no mínimo 6 quilos, medidas aproximadas de 59 cm 
de largura x 62 cm de altura . Pacote contendo 50 unidades.

Pacote 3494 reporpack
reporpack R$ 6,60

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS
CNPJ: 33.210.290/0001-57
Valor Total: R$ 14.925,60 ( quatorze mil e novecentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade”.

Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

65 Exclusivo
CORTADOR DE UNHA GRANDE - Cortador de unha,corpo 

em aço carbono niquelado e cromado aço carbono niquelado e 
cromado,dimensões aproximada do item C x L x A 19.5 x 6.5 
x 2 centímetros.

Unid. 294 NAVY
UNIDADE R$ 7,90

69 Exclusivo DESODORANTE ROLL-ON - Desodorante sem perfume Roll-
-on Antitranspirante, 50 ml, hipoalergênico,sem álcool etílico. Unid. 920 ACCES

ROOL ON R$ 5,50

86 Exclusivo
GEL FIXADOR PARA CABELO - Gel Fixador para cabelo, 

sem glitter , sem álcool e com PH neutro, fixador fator 4, para 
todos os tipos de cabelo, aproximadamente 240 ML.

Unid. 300 CHANNET
UNIDADE R$ 8,90

87 Exclusivo

HASTES FLEXÍVEIS COM PONTAS EM ALGODÃO - 
TIPO COTONETES - Composto por hastes de polipropileno, 
algodão branco hidrófilo nas duas extremidades, Comprimento 
aproximado 73mm, caixa contendo 75 unidades, constando os 
dados de identificação, procedência, nr. do lote, data de fabri-
cação e validade. 

Unid. 340 DENGO
CXA R$ 2,20

130 Exclusivo SHAMPOO - ADULTO - 400ML - para todo tipo de cabelo, 
adulto,indicado para uso diário, em embalagem de 400ml. Unid. 550 CHANNET

500 ML R$ 7,50

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
ROBERTO DE CONTO & CIA LTDA
CNPJ:  18.449.927/0001-79
Valor Total : R$ 32.274,40 ( trinta e dois mil e duzentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos)
PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.

OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-
versas secretarias/unidades desta municipalidade.

Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

96 Exclusivo

LIXEIRA COM TAMPA E PEDAL 50L - MATERIAL: PO-
LIETILENO - CAPACIDADE: 50L- TIPO: FECHADA COM 
TAMPA - DIÂMETRO: 38CM, ALTURA: 51 CM, COR PRE-
TA-CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DOBRADIÇA, 
HASTE E PEDAL. ACIONAMENTO: TAMPA POR PEDAL 
- APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO.

Unid. 400
INJE

LIXEIRA 50
LITR

R$ 64,49

98 Exclusivo

LIXEIRA RETANGULAR COM PEDAL - Lixeira retangular 
com pedal, capacidade de 30 litros, cesto e tampa empolipropi-
leno.Cor: preto,dimensões mínima 47,0cm x (Altura x Com-
primento x Largura), acionamento da tampa através de pedal, 
confeccionado em plástico resistente.

Unid. 160
INJE

LIXEIRA 30
LITR

R$ 40,49

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA
CNPJ:  22.327.120/0001-30  
Valor Total : R$ 57.006,70 ( cinquenta e sete mil e seis reais e setenta centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

41 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 36 - Bota De Segurança - Material: 

Pvc-Cloreto De Polivínia, Material Sola: Borracha Anti-
derrapante, Na Cor Branca, Tamanho 36, Tipo Cano: Mé-
dio, Utilização Serviços Gerais

Par 104

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 34,37

42 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 37 - Bota De Segurança- Material: 

Pvc-Cloreto De Polivínia, Material Sola: Borracha Anti-
derrapante, Na Cor Branca, Tamanho 37, Tipo Cano: Lon-
go, Utilização Serviços Gerais.

Par 144

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 34,37 

EXTRATOS
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43 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 38 - Bota De Borracha, Bota De 

Segurança-Material: Pvc- Cloreto De Polivinila, Material 
Sola: Borracha Antiderrapante, Cor Branca, Tamanho 38 - 
Tipo Cano Longo, Utilização Serviços Gerais.

Par 181

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 36,57 

44 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 39 - Bota De Segurança-Material: 

Pvc - Cloreto De Polivinila, Material Sola: Borracha Anti-
derrapante, Cor Branca, Tamanho 39 - Tipo Cano Longo, 
Utilização Serviços Gerais

Par 177

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 36,57

45 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 40 - Bota Segurança- Material Sola: 

Borracha Antiderrapante, Cor Branca, Tamanho: 40, Tipo 
Cano: Longo, Utilização: Serviços Gerais.

Par 187

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 36,57

46 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 41 - Bota De Segurança, Material: 

Pvc - Cloreto De Polivinila, Material Da Sola: Borracha 
Antiderrapante- Cor Branca - Tamanho: 41 - Tipo Cano: 
Longo - Utilização De Serviços Gerais.

Par 177

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 36,57

47 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 42 - Bota De Segurança, Material: 

Pvc - Cloreto De Polivinila, Material Da Sola: Borracha 
Antiderrapante - Cor Branca - Tamanho: 42 - Tipo Cano: 
Longo - Utilização De Serviços Gerais.

Par 172

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 36,57

48 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 43 - Bota De Segurança, Material: 

Pvc- Cloreto De Polivinila, Material Sola: Borracha Anti-
derrapante, Cor Branca, Tamanho 43 - Tipo De Cano: Lon-
go, Utilização Serviços Gerais.

Par 178

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 36,57

49 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 44 - Bota De Segurança- Material 

Pvc: Cloreto De Polivinila, Material Da Sola: Borracha 
Antiderrapante, Cor Branca-Tamanho 44, Tipo Cano: Mé-
dio - Uitlização Serviços Gerais.

Par 90

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 34,37

50 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 45 - Bota De Segurança- Material: 

Pvc -Cloreto De Polivinila, Material Sola: Borracha -An-
tiderrapante, Cor Branca -Tamanho 45, Tipo Cano-Médio, 
Utilização Serviços Gerais.

Par 95

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 34,37

51 Exclusivo
Bota De Borracha Nº 46 - Bota De Segurança- Material 

Pvc: Cloreto De Polivinila, Material Da Sola: Borracha 
Antiderrapante, Cor Branca-Tamanho 46, Tipo Cano: Mé-
dio - Uitlização Serviços Gerais.

Par 85

Workfle
X

43Wfmbb
F6/C

R$ 34,37

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 22 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
SANIGRAN LTDA
CNPJ: 15.153.524/0001-90 
Valor Total R$ 31.065,65( trinta e um mil e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.

EXTRATOS
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OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-
versas secretarias/unidades desta municipalidade.

Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

37 Exclusivo BARRILHA LEVE - “Elevador do PH da água”, carbonato de 
sódio, pacote com 1,5 quilogramas. Pacote 260 Keep Clor

Barrilha C R$ 15,00

62 Exclusivo

CLARIFICANTE (5 LITROS) - Possui ação de clarificação. 
Aspecto físico liquido. Acondicionado em embalagem plástica 
de 5 litros. Composição: Cloridoxido de Alumínio

e Ingredientes inertes.

Unid. 58 Saniclor
Clarificant R$ 38,00

63 Exclusivo
CLORO CONCENTRADO 10KG - Acondicionada em em-

balagem plástica de 10kg. Cloro granulado concentrado. Com-
posição, hipoclorito de cálcio e inertes. Teor de cloro ativo 65%

Unid. 40 Keep Clor
Hipoprime R$ 152,00

88 Exclusivo
INSETICIDA AEROSOL 300ML - Inseticida aerosol, emba-

lagem com aproximadamente 300ml, com eficácia contra (ba-
ratas, formigas, mosquitos e pernilongos)

Unid. 1167 Buzz Off
Aeroflex R$ 7,60

135 Exclusivo
SULFATO DE ALUMÍNIO - dupla função, para decantação 

de materiais em suspenção na água e para a redução do Ph, 
embalagem contendo 2 kg.

Unid. 290 Keep Clor
Decantador R$ 12,80

136 Exclusivo SULFATO DE COBRE - para piscina, embalagem de 1 kg. Unid. 195 CrisÁgua
CrisÁgua R$ 32,31

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
 ECOOPEL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
CNPJ: 26.926.117/0001-94
Valor Total R$ 84.715,46(  oitenta e quatro mil e setecentos e quinze reais e quarenta e seis centavos)
PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.

OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-
versas secretarias/unidades desta municipalidade.

ECOOPEL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

24 Reservado
Saco De Lixo 100 Litros - Pacote 100 Unidades - Saco Para Lixo, 

Micra 9, Na Cor Preta, Capacidade De 100 Litros, Medindo No Mí-
nimo 75 Cm De Largura x 1,05 Cm De Altura. Deve Suportar No 
Mínimo 20 Quilos. Embalado Em Pacotes Com 100 Unidades

Pacote 1054 Ecoo
Ecoo R$ 28,99

25 Reservado
Saco Para Lixo 200 Litros, Preta (Micra 10) - Saco Para Lixo 

Com Capacidade De 200 Litros, (Micra 10), Na Cor Preta, Medin-
do Aproximadamente 95x115 Cm, Embalado Em Pacote Com 100 
Unidades.

Pacote 476 Ecoo
Ecoo R$ 48,00

125 Exclusivo
Saco De Lixo 150L Pct Com 100 Und Saco Plástico Lixo, Capaci-

dade: 150 l, Cor: Preta, Largura: 90 Cm, Altura: 100 Cm, Espessura: 
0,10 Micra, Normas Técnicas: Nbr 9190 e 9191, Material: Polietile-
no. Embalagem Em Pacote Com 100 Unid.

Unid. 80 Ecoo
Ecoo R$ 39,00 

126 Exclusivo

Saco De Lixo 50 L - Pacote 50 Unidades - Saco Plástico Lixo: Ca-
pacidade: 50 L - Cor: Preta - Medidas Aproximadas: Largura: 63Cm, 
Altura: 80Cm - Características Adicionais: Peça Única - Suporta: 10 
Kg - Identificado, Etiquetado, espessura: 0,06 mm - Material: Polie-
tileno - Alta Densidade. Pacote Com 50 Unidades.

Pacote 3524 Ecoo
Ecoo R$ 8,00 

EXTRATOS
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
3 F COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS LTDA
CNPJ: 18.511.696/0001-86
Valor Total: R$ 183.904,09  (cento e oitenta e três mil e novecentos e quatro reais e nove centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.
OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-

versas secretarias/unidades desta municipalidade.

3 F COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTAVEIS LTDA
Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

18 Reservado

DETERGENTE GELATINOSO 5 LITROS - Detergente 
Gelatinoso líquido concentrado, diluição mínimo 1 litro do 
produto por 40 litros de água, aplicação na limpeza geral, 
aroma variado, composição: alquil benzeno, Sulfonato de 
Sódio, Fragrância, Resina Acrílica, Conservantes, Corante, 
CI-10020, Hidróxido de Sódio, Essência e Água, embalagem 
com 5000 ml, contendo no rótulo o número do lote, nome do 
fabricante, prazo de validade e registro/notificação do produ-
to no Ministério da Saúde/ANVISA.

Unid. 1692 ecopower
5 l R$ 19,45

53 Exclusivo

CERA - INCOLOR - 5 L - acondicionada em galão de 5 
litros, líquida, incolor, auto brilho com cera de carnaúba, pa-
rafina, resina alcalina solúvel, de polimento conservante, per-
fumada, informações do fabricante e do químico responsável 
estampado na embalagem do produto de acordo com as nor-
mas da ANVISA/MS e com registro no Ministério da Saúde.

Galão 200 start
polylar R$ 29,45

71 Exclusivo

DETERGENTE DE LOUÇA NEUTRO 500ML - COM-
POSIÇÃO: DODECILBENZENO SULFONATO DE SÓ-
DIO - APLICAÇÃO: LAVAGEM DE LOUÇA - AROMA: 
INODOROASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR- 
FRASCO: 500 ML

Frasco 10392 start 500
ml R$ 1,44

72 Exclusivo

DISPENSER HIGIENIZADOR - MATERIAL: PLÁS-
TICO ABS - CAPACIDADE: 800 ML - TIPO FIXAÇÃO: 
PAREDE - COR: BRANCA - APLICAÇÃO: MÃOS - CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VISOR FRONTAL 
PARA ALCOOL GEL OUSABONETE LIQUIDO.

Unid. 935 fort disp R$ 22,39

74 Exclusivo

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHAS 
- interfolhado, 2 e 3 dobras, Fabricado com plástico ABS, 
dimensões aproximadas 320mm Altura x 250mm Largura x 
130mm Profundidade, abertura e fechamento por pressão, 
com visor frontal para verificação de quantidade. Na cor 
branca.

Unid. 450 fort disp
toalha R$ 22,79

75 Exclusivo
DISPENSER PARA ROLO DE PAPEL HIGIÊNICO - Dis-

penser para rolo de Papel Higiênico em material plástico 
ABS, com capacidade para rolo de papel higiênico de 30 a 
300 metros e com fechamento por trava.

Unid. 471 fort disp
hig. R$ 22,79

110 Exclusivo

PANO DE LIMPEZA BRANCO ALVEJADO - MATE-
RIAL 100% ALGODÃO - COMPRIMENTO APROXIMA-
DO: 64CM - LARGURA: 45 CM - CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ALVEJADO- APLICAÇÃO: USO GERAL 
- COR: BRANCA - TIPO: SACO.

Unid. 6442 jpc branco R$ 2,96

EXTRATOS
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111 Exclusivo

PANO DE PRATO 100% ALGODÃO - PANO DE PRA-
TO PARA USO EM COPA E COZINHA, SEM ESTAMPA 
CONFECCIONADO EM TECIDO BRANCO, 100% AL-
GODÃO, MEDINDO NO MINIMO. 44CM X 75 CM, COM 
BAINHA COSTURADA REFORÇADA

Unid. 1578 cca copa R$ 3,79

121 Exclusivo

SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM 1KG - com enzimas, 
para limpeza geral, biodegradável, embalagem de 1kg, pro-
duto de primeira linha, aromatizado (granulado), contendo: 
linear alquil benzeno sulfonato de sódio, alquil demitel hi-
droxietil cloreto de amônia, tensoativo aniônico, coadjuvan-
tes, branqueadores ótico, Deverá apresentar aroma agradável 
e ser inócuo à pele. Quando misturado em água deverá apre-
sentar boas condições de formação de espuma e completa 
dissolução. Não poderá manchar ou esbranquiçar o corpo so-
bre o qual for aplicado, bem como não deixar resíduos após o 
enxágüe, removendo gorduras e manchas. As características 
dimensionais para acondicionamento deverão obedecer à to-
lerância máxima admitida no exame quantitativo previsto ns 
portarias nºs 74/95 e 96/2000 - INMETRO. A embalagem 
deverá ser compatível com o mesmo e resistente, oferecendo 
condições que impeçam quebra, ruptura ou vazamento, que 
possam por em risco a saúde humana e

o ambiente. Na embalagem deverá constar a data da fabri-
cação, da validade, número do lote e registro na Anvisa/MS.

Unid. 6128 arco iris 1
kg R$ 3,74

132 Exclusivo

SOLUÇÃO ÁCIDA CONCENTRADA - SIMILAR AO 
INTERCAP BOMBONA/GALÃO CONTENDO 50 LI-
TROS -  SOLUÇÃO ÁCIDA CONCENTRADA, BOMBO-
NA CONTENDO 50 LITROS (SIMILAR AO INTERCAP) 
- (COM PH < 2) LIMPADOR ÁCIDO ALTAMENTE CON-
CENTRADO, PARA USO EM LAVA-RÁPIDO AUTOMO-
TIVO, COM ALTO PODER DE LIMPEZA DE SUJIDA-
DES E CRUSTAÇÕES INORGÂNICAS DE MOTORES, 
CHASSI, RODAS E CARROCERIAS DE ALUMÍNIO EM 
VEÍCULOS EM GERAL. DILUIÇÃO MÍNIMA DE 1:40 
(UMA PARTE DE PRODUTO PARA QUARENTA DE 
ÁGUA). O PREÇO DO PRODUTO DEVE SER INFOR-
MADO JÁ COM O FORNECIMENTO DA BOMBONA/
GALÃO.

Unid. 180 ecopower
intercap R$ 157,50

143 Exclusivo

VASSOURA TIPO GARI - Vassoura tipo gari, com cabo de 
madeira reforçado. Material da cepa: Madeira, Material das 
cerdas da vassoura: Piaçava sintética, Medidas aproximadas: 
Largura da cepa 48,0 mm Comprimento da cepa 37,5 cm, 
Altura das cerdas da vassoura 90,0 mm, Número de fileiras 
de cerdas da cepa 4 fileiras. Comprimento do cabo para vas-
soura 1,20 m, Material do cabo da vassoura: Madeira plas-
tificada.

Unid. 705 efc gari R$ 16,75

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2024.
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COMPROMITENTE FORNECEDOR:
MULTI WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 42.456.341/0001-16
Valor Total: R$ R$ 716.262,10  ( setecentos e dezesseis mil e duzentos e sessenta e dois reais e dez centavos)

PROCESSO Nº 338/2023: Pregão Eletrônico nº 086/2023.

EXTRATOS
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OBJETO: Registro de Preços  visando a eventual aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades de di-
versas secretarias/unidades desta municipalidade.

MULTI WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Item Cota Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário

08 Principal
Papel Higiênico Rolão 300 Metros - Papel Higiê-

nico Rolão De 300 Metros, 100% Celulose, Branco, 
Macio. Medindo 10cm De Largura e 300 Metro De 
Comprimento. Pacote Com 8 Rolos.

Pacote 5.739 QUALITY
PACOTE R$ 39,89

11 Principal

Saco De Lixo 100 Litros- Pacote 100 Unidades 
- Saco Para Lixo, Micra 9, Na Cor Preta, Capaci-
dade De 100 Litros, Medindo No Mínimo 75 Cm 
De Largura x 1,05 Cm De Altura. Deve Suportar No 
Mínimo 20 Quilos. Embalado Em Pacotes Com 100 
Unidades

Pacote 3.165 I.PLAST
PACOTE R$ 33,75

12 Principal

Saco Para Lixo 200 Litros, Preta (Micra 10) - Saco 
Para Lixo Com Capacidade De 200 Litros, (Micra 
10), Na Cor Preta, Medindo Aproximadamente 
95x115 Cm, Embalado Em Pacote Com 100 Uni-
dades.

Pacote 1.428 I.PLAST
PACOTE R$ 67,50

31 Exclusivo
Avental - Para Serviços Gerais, Feito Com Mate-

rial Impermeável (Emborrachado), Medindo Apro-
ximadamente 85 x 65 Cm.

Unid. 761 I.ITATEX
UNIDADE R$ 9,45

33 Exclusivo
Bacia De Plástico 5L - Bacia De Plástico Resisten-

te Com Capacidade Mínima De 05 Litros, Nas Di-
mensões Aproximadas De 33Cm X 36,5 X 10,8 Cm.

Unid. 718 ARQPLAST
UNIDADE R$ 5,27

34 Exclusivo
Balde De Plástico 15L- Alça Em Metal - Balde De 

Plástico Médio, Alça Em Metal, Com Capacidade 
Mínima 15 Litros

Unid. 785 ARQPLAST
UNIDADE R$ 7,90

39 Exclusivo Borracha Para Rodo De Alumínio - 80 Cm Unid. 555 R-2000
UNIDADE R$ 4,05

40 Exclusivo
Borrifador Cilindrico Spray 500Ml - Borrifador 

Cilindrico Tipo Spray, Material Plástico Cristal, 
Com Valvula Gatilho Borrifadora, Para Aplicação 
De Produtos De Limpeza.

Unid. 992 INPLAST
UNIDADE R$ 4,73

52 Exclusivo

Bota De Borracha Tamanho Nº 35 A 45 - 
Descrição: Material: Pvc -Cloreto De Polivinila, 

Material Sola: Borracha -Antiderrapante, Cor Bran-
ca -Tamanho Nº 35 A 45, Tipo Cano-Longo, Utiliza-
ção Serviços Gerais.

Unid. 100 INPRO PAR R$ 47,99

56 Exclusivo

Cesto De Lixo Com Suporte De Pedal - Capaci-
dade 100 Litros. Cesto e Tampa Injetada Em Plásti-
co Polipropileno (Pp) Copolímero, Em Suporte De 
Ferro Com Pedal. O Acionamento Da Tampa é Feito 
Através Do Pedal. A Armação e Pedal SãoConfec-
cionado Em Aço Carbono Galvanizado. Possui Pa-
rafusos De Fixação Da Tampa No Suporte e Quatro 
Ponteiras Para o Suporte Não Danificar o Piso. Es-
pecificações Técnicas Mínimas: Diâmetro De Fun-
do: 80 Cm De Altura, 60 Cm De Largura e 67 Cm 
De Profundidade

Unid. 240 JSN
UNIDADE R$ 236,25

58 Exclusivo

Cesto De Lixo Com Suporte De Pedal - Capaci-
dade 30 Litros. Cesto e Tampa Injetados Em Plásti-
co Polipropileno (Pp) Copolímero, Em Suporte De 
Ferro Com Pedal. O Acionamento Da Tampa é Feito 
Através Do Pedal. Possui Parafusos De Fixação Da 
Tampa No Suporte e Quatro Ponteiras Para o Su-
porte Não Danificar o Piso. Especificações Técnicas 
Mínimas: Diâmetro De Fundo: 29cm; Diâmetro De 
Boca: 39cm; Altura: 50cm. Capacidade: 30 Litros.

Unid. 240 JSN
UNIDADE R$ 141,75

59 Exclusivo
Cesto Para Lixo 100 L - Cesto Para Lixo- Produ-

zido Em Material Plástico, Com Capacidade De 100 
Litros, Cor Preta, Com Tampa e Alças Reforçadas.

Unid. 378 INPLAST
UNIDADE R$ 47,25

60 Exclusivo
Cesto Plástico Telado 30 Litros - Cesto - Para 

Lixo, Em Material Plástico, Com Tampa, Telado, Na 
Cor Preta, Com Capacidade Mínima De 30 (Trinta) 
Litros.

Unid. 20 INPLAST
UNIDADE R$ 17,55

68 Exclusivo
Desentupidor De Pia -  Corpo De Borracha, Para 

Uso Em Pia De Cozinha, Cabo De Madeira Medin-
do Aproximadamente 20cm.

Unid. 197 DSR
UNIDADE R$ 2,70

76 Exclusivo
Escova De Lavar Roupa Anatômica - Material 

Corpo: Plástico - Material Cerdas: Pet - Cor Cerdas: 
Branca E Azul

Unid. 1158 LOCATELI
UNIDADE R$ 2,16

EXTRATOS
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78 Exclusivo

Esfregão Para Limpeza Articulado- Esfregão Para 
Limpeza Extensão e Suporte Para Fibras Abrasivas, 
Com Junção Articulada, Extensão Telescópica Em 
Alumínio, Medindo Aproximadamente 1.50m, Su-
porte Para Fixação Da Fibra Abrasiva, Material: 
Plástico Injetado Pp, Dimensões De 23cm x 10cm.

Unid. 160 BETANIN
UNIDADE R$ 33,75

81 Exclusivo Esponja Para Banho - Para Adulto, Em Espuma Po-
liuretania. Medidas Aproximadas 13.5 x 8.5 x 4 Cm; Unid. 3000 E.FLORA

UNIDADE R$ 2,03

82 Exclusivo

Fibra Abrasiva Verde- Fibra Abrasiva Verde Para 
Esfregão,Material à Base De Fibras Sintéticas e Mi-
neral Abrasivo Unidos Por Resina à Prova d’Água, 
Usada Para Limpeza Em Geral, Alta Resistência, 
Cor Verde, Dimensões: 26cm x 10cm.

Unid. 2840 E.FLORA
UNIDADE R$ 1,88

83 Exclusivo

Fibra Azul Para Limpeza Delicada- Fibra Azul 
Para Limpezas Leves e Delicadas Em Geral, Ma-
terial Em Poliéster e Resina à Prova d´ Água, An-
tiaderente, Produto Não Abrasivo, Alta Resistência, 
Dimensões: 26cm x 10cm.

Unid. 2840 E.FLORA
UNIDADE R$ 1,15

84 Exclusivo
Flanela - Comprimento: 60 Cm - Largura: 40 Cm- 

Cor: Laranja- Características Adicionais: Cantos 
Arredondados- Acabamento Nas Bordas Em Over

Unid. 2894 I.ITATEX
UNIDADE R$ 1,88

85 Exclusivo
Flanela De Microfibra Multiuso - Tipo Toalhas 

Multiuso De Microfibra, Material: Aproximada-
mente 80% Poliester e 20% Poliamida, Tamanho 
Aproximado: 30cm x 50cm.

Unid. 250 E.FLORA
UNIDADE R$ 1,35

89 Exclusivo
Lâmina De Borracha 50 Cm - material: Borracha 

- Comprimento: 50 Cm -Aplicação: Rodo De Alu-
mínio.

Pacote 1350 R-2000
PACOTE R$ 2,97

97 Exclusivo
Lixeira Quadrada Branca 15L - Lixeira 15L - Ma-

terial Polipropileno - Capacidade: 15Ltipo: Quadra-
da- Cor: Branca- Características Adicionais: Com 
Tampa E Pedal

Unid. 673 ARQPLAST
UNIDADE R$ 31,05

105 Exclusivo

Mangueira De Jardim 1/2- 30 Metros - Manguei-
ra De Jardim Flexível, Produzida Em 3 Camadas 
Distintas: Interna Em Pvc, Intermediária Em Fio 
De Poliéster Trançado e Externa Em Pvc, 30 Me-
tros De Comprimento, ½” De Diâmetro e 2 Mm De 
Espessura, Um Esguicho Com Jato Regulável e Um 
Adaptador Com Engate Rosqueado.

Unid. 49 REI
UNIDADE R$ 60,75

106 Exclusivo

Mangueira De Jardim 3/4- 30 Metros - Mangueira 
De Jardim Trançada Com Fios De Poliester, Mate-
rial: Pvc - Cloreto De Polivinila- Diâmetro: 3/4. Es-
pessura: 2 Mm - Comprimento: 30M - Cor Cristal -

Uso: Jardinagem E Limpeza - Com Esguicho Com 
Jato Regulável E União Com Adaptador Para Co-
necção Com A Torneira.

Rolo 147 REI ROLO R$ 60,75

107 Exclusivo

Pá Coletora De Lixo - material Do Coletor: Alu-
mínio Zincado - Material Do Cabo: Madeira - Com-
primento Aproximado Do Cabo: 80 Cm - Medidas 
Aproximadas Do Coletor: Comprimento: 20 Cm - 
Largura: 20 Cm - Aplicação: Limpeza.

Unid. 252 LOCATELI
UNIDADE R$ 4,05

108 Exclusivo

Pá De Plástico Para Lixo - Pá Para Lixo - Coletor 
Em Material Plástico, Com Medidas Aproximadas 
De 20cm x 20cm, Cabo De Madeira Com Aproxi-
madamente 65 Cm De Comprimento e Revestido 
Com Material Plástico De Boa Qualidade.

Unid. 64 LOCATELI
UNIDADE R$ 4,05

109 Exclusivo
Palha De Aço N°2 -  Abrasividade Média - Apli-

cação: Limpeza Em Geral - Características Adicio-
nais: Nº 2

Unid. 680 VEGA
UNIDADE R$ 2,30

112 Exclusivo
Pente De Bolso Tipo Carioca - Pente De Bolso 

Tipo Carioca  Material: Plástico Inquebrável, Resis-
tente, Na Cor Preto, Medindo Aproximadamente 14 
Cm.

Unid. 5000 LOCATELI
UNIDADE R$ 1,71

113 Exclusivo Prendedor De Roupas - Madeira -  Em Madeira, 
Pacote Com 12 Unidades. Pacote 374 LOCATELI

PACOTE R$ 1,97

115 Exclusivo Refil De Borracha Para Rodo(50Cm) - a - Para 
Rodo Metálico, Medindo Aproximadamente 50 Cm. Unid. 245 R-2000

UNIDADE R$ 2,97

116 Exclusivo

Rodo De Alumínio - 50Cm - Corpo De Aluminio 
Com 1 Lâmina Em Borracha Reforçada, Removí-
vel, Macia, Fixada Na Parte Inferior Da Base, Me-
dindo Aproximadamente 50 Cm, Cabo De Alumínio 
Medindo Aproximadamente 1,50m.

Unid. 740 R-2000
UNIDADE R$ 26,73

EXTRATOS
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118 Exclusivo

Rodo De Alumínio - 80 Cm - Corpo De Aluminio 
Com 1 Lâmina Em Borracha Reforçada, Removí-
vel, Macia, Fixada Na Parte Inferior Da Base, Me-
dindo Aproximadamente 80 Cm, Cabo De Alumínio 
Medindo Aproximadamente 1,50m.

Unid. 130 R-2000
UNIDADE R$ 38,61

119 Exclusivo
Rodo De Espuma 30Cm - Rodo De Espuma, Base 

Plástica, Espuma Com Medidas Aproximadas De 30 
X 7 X 4 Cm, e Cabo De Madeira Revestido Medin-
do Aproximadamente 1,5m. Rodo Para Passar Cera

Unid. 130 CEMA
UNIDADE R$ 7,02

137 Exclusivo

Suporte Para Copo Descartável 180Ml - Material: 
Plástico Abs - Acrílico- Tipo: Dispensador - Capaci-
dade: 100 Copos- Componentes: Base Dispensador 
- Bocal Saída, Cilindro Transparente- Caracterís-
ticas Adicionais: Sistema: Poupa Copo: Alavanca 
Acionamento aplicação: Copo Plástico Descartável 
180Ml.

Unid. 160 F.COM
UNIDADE R$ 35,10

139 Exclusivo
Vassoura Caipira (Palha) - Com Cabo De Madeira 

Ou Plastico Medindo Aproximadamente 1,5 Metros 
Ou Mais.

Unid. 1504 CAIPIRA
UNIDADE R$ 14,85

140 Exclusivo
Vassoura Cerdas Nylon - Material Cerdas: Naylon- 

Material Do Cabo: Madeira - Medidas Aproxima-
das: Comprimento Cepa 27 Cm, Largura Cepa 4 
Cm, Aplicação: Limpeza Em Geral

Unid. 1612 BETANIN
UNIDADE R$ 6,75

141 Exclusivo

Vassoura Limpa Teto - Vassoura Limpa Teto, Com 
Cerdas De Nylon, Estrutura De Plástico, Com Cabo 
Em Madeira De Aproximadamente 1,70 Mts, For-
mado Ovalado Ou Retangular, Medindo Aproxima-
damente 6,5 x 13,5 Cm.

Unid. 35
DSR

UNIDADE R$ 18,90

142 Exclusivo
Vassoura Para Bacia Sanitária - Para Limpeza De 

Bacia Sanitária, Estrutura De Plástico, Cor Bran-
ca, Com Cerdas De Nylon, Cabo De Plástico Com 
Aproximadamente 30 Cm De Comprimento.

Unid. 738 DSR
UNIDADE R$ 3,38

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Municipal n.° 368, de 20 de julho de 

2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar n.° 
341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, 
as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante 
cláusulas e condições estabelecidas nesta presente Ata de Registro de Preços.

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: As obrigações decorrentes da execução do objeto serão firmados diretamente com os órgãos ou entidades usuários da 
Ata de Registro de Preços, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal n.° 8.666/93 e será formalizada através de:

Nota de Empenho ou documento equivalente, quando a execução não envolver obrigações futuras;
Nota de Empenho ou documento equivalente e Contrato de execução, quando presente obrigações futuras.
PRAZO: 12 (doze) meses, conforme art. 12 do Decreto nº 7.892/13 e o inciso III do §3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, contados da data de publi-

cação de seu extrato na Imprensa Oficial.
DATA DE ASSINATURA: 21 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 465/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

COTEPOSTES POSTES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS LTDA.
CNPJ: 02.507.465/0001-69.

PROCESSO Nº 042/2023: Pregão Eletrônico  nº 007/2023 - Ata de Registro de Preços nº 027/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para manutenção predial, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Dourados/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 4.010,50 (Quatro mil, dez reai e cinquenta centavoa).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO EMPENHO N° 466/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

GRAND COMMERCE LTDA.
CNPJ: 22.745.664/0001-12

PROCESSO Nº 042/2023: Pregão Eletrônico  nº 007/2023 - Ata de Registro de Preços nº 027/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para manutenção predial, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Dourados/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 3.378,00 (Três mil, trezentos e setenta e oito reais).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 467/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

CAMPOTEL MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 17.889.948/0001-42.

PROCESSO Nº 042/2023: Pregão Eletrônico  nº 007/2023 - Ata de Registro de Preços nº 027/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para manutenção predial, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Dourados/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 4.469,75 (Quatro mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e stenta e cinco centavos).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 468/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

MEDONÇA JUNIOR COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 44.873.952/0001-95.

PROCESSO Nº 042/2023: Pregão Eletrônico  nº 007/2023 - Ata de Registro de Preços nº 027/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para manutenção predial, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Dourados/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 27.317,50 (Vinte e sete mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta centavos).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO EMPENHO N° 469/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

INFANTARIA COMERCIAL EIRELI.
CNPJ: 20.795.155/0001-79.

PROCESSO Nº 042/2023: Pregão Eletrônico  nº 007/2023 - Ata de Registro de Preços nº 027/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para manutenção predial, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Dourados/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 495,60 (Quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 470/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

DILUZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA.
CNPJ: 11.997.015/0001-92.

PROCESSO Nº 042/2023: Pregão Eletrônico  nº 007/2023 - Ata de Registro de Preços nº 027/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para manutenção predial, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Dourados/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 2.093,00 (Dois mil e noventa e três reais).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 471/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

GOIAS LED MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
CNPJ: 27.927.653/0001-77.

PROCESSO Nº 042/2023: Pregão Eletrônico  nº 007/2023 - Ata de Registro de Preços nº 027/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para manutenção predial, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Dourados/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 39.931,55 (Trinta e nove mil, novecentos e trinta e um reais e cinquenta e cinco centavos).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO EMPENHO N° 472/2024
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

LICITAR COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS LTDA.
CNPJ: 36.986.531/0001-42.

PROCESSO Nº 042/2023: Pregão Eletrônico  nº 007/2023 - Ata de Registro de Preços nº 027/2023.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e hidráulicos para manutenção predial, objetivando atender diversas unidades administrativas da Prefeitura 

Municipal de Dourados/MS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Munici-

pal nº 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, 
Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas 
alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 5.284,70 (Cinco mil, duzentos e oitenta e quatro reais e setenta centvos).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO EMPENHO N° 473/2024

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

ESKIP DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 47.128.762/0001-31

PROCESSO Nº 347/2023 - Pregão Eletrônico  nº 087/2023 - Ata de Registro de Preço nº 041/2024
OBJETO: Aquisição de papel sulfite A4, objetivando atender demanda e necessidades de diversas secretarias/unidades desta municipalidade.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Decreto Mu-

nicipal n.° 368, de 20 de julho de 2009, Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar n.° 331, de 03 de julho de 
2017, Lei Complementar n.° 341, de 19 de março de 2018, aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com 
suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei n.° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e pelas condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços.

VALOR: R$ 72.975,00 (Setenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais).
DATA DO EMPENHO: 27 de Fevereiro de 2024.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2024/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

EI SOLUÇÕES INTELIGENTES - CONSULTORIA EM GESTÃO DE INFORMAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 11.626.937/0001-93
PROCESSO Nº 259/2023
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 018/2023 

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à Contratação de empresa para prestação de serviços junto ao software de gerenciamento de obras 
públicas e de invesstimentos denominado “E-Kronos”, abrangendo: preparação das suas funcionalidades, treinamento aos usuários, implantação do siste-
ma, manutenção, suporte, apoio técnico e atualização de versos, com a entrega da cessão de direito de uso perpétuo, objetivando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, com fundamento em seu art. 25, inciso I, constante do procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº. 018/2023, Processo de Licitação nº. 
259/2023/DL/PMD.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
08.00. – Secretaria Municipal de Obras Públicas
08.01. – Secretaria Municipal de Obras Públicas
4.122.115. – Programa de Gestão Administrativa de Obras Públicas
2050. - Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Obras Públicas
33.90.40.00. –  Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato na 

Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: O valor total do contrato será de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta e mil reais).
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Obras Públicas em Resolução própria, a ser publicada após a 

divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 27  de fevereiro 2024
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2024/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: nº 35.820.448/0025-03

PROCESSO: 264/2022
Pregão Eletrônico nº 79/2022 ARP 016/2023
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à eventual aquisição de gás engarrafado (oxigênio medicinal e ar medicinal), em atendimento as 

necessidades das unidades, setores e órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, sendo: Atenção Primária, Unidades Especializadas, SAMU e SAD (Serviço 
de Atendimento Domiciliar).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setem-
bro de 2019, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei Complementar 
nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; aplicando-se ainda, 
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00. Secretaria Municipal de Saúde
12.02. Fundo Municipal de Saúde
10.301.142. Atenção Básica
2118. Manutenção, Implementação e Ampliação da Rede de Atenção Primária a Saúde
10.302.143. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
2119. Implementação e Manutenção dos Serviços de Rede Especializada da Atenção a Saúde
33.90.30.00 Material de Consumo
VIGÊNCIA CONTRATUAL:  O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao 

exercício financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 354.127,80 (Trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e vinte e sete reais e oitenta 

centavos).
GESTOR E /OU FISCAL DO CONTRATO: Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Saúde em Resolução própria, a ser publicada após a divul-

gação deste Extrato no Diário Oficial do Município.
DATA DE ASSINATURA: 01 MARÇO DE 2024
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 001/2024/PMD/DOURADOS/IVINHEMA-MS.

EXTRATO DE CONVÊNIO QUE entre si celebram: MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS, com o MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, com a finalidade 
de estabelecer cedência de pessoal.

PARTES.
Primeiro (a) Convenente: MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS.
CNPJ-MF: 03.155.926/0001-44.
PREFEITO: Alan Aquino Guedes de Mendonça. CPF-MF nº 013.473.961-28.

Segundo (a) Convenente: MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS
CNPJ-MF: 03.575.875/0001-00.
REPRESENTANTE: Juliano Ferro Barros Donato. CPF-MF nº 000.053.911-21

FUNDAMENTO LEGAL: As cláusulas e condições deste convênio se submetem às condições da Constituição da República Federativa do Brasil (Cons-
tituição Federal – CF) e à Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, além das demais matérias pertinentes ao assunto.

OBJETO: O presente convênio tem por objetivo promover o intercâmbio e apoio mútuo entre os municípios de Ivinhema–MS e Dourados–MS, inerente 
atividades educacionais promovendo ações de cessão de pessoal do quadro efetivo do município de Ivinhema–MS e Dourados–MS. 

VIGÊNCIA: O presente Convênio terá a vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, desde que as partes se 
manifestem em tempo hábil. 

ASSINATURA: 09 de novembro de 2023.

EXTRATOS
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EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 01/2024/PMD/DOURADOS/RIO BRILHANTE – MS.

EXTRATO DE CONVÊNIO QUE entre si celebram: MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS, com o MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE - MS, com a fina-
lidade de estabelecer permuta de servidores públicos municipais em caráter gratuito.

PARTES.
Primeiro (a) Convenente: MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS.
CNPJ-MF: 03.155.926/0001-44.
PREFEITO: Alan Aquino Guedes de Mendonça. CPF-MF nº 013.473.961-28.
Segundo (a) Convenente: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE - MS
CNPJ-MF: 03.681.582/0001-07
REPRESENTANTE: Lucas Centenaro Foroni. CPF-MF nº 020.353.331-30

FUNDAMENTO LEGAL: As partes supra identificadas ajustaram e por este instrumento celebram um Termo de Convênio de Cooperação Mútua com 
fundamento legal nas disposições consubstanciadas na Lei Municipal nº 1047 de 24 de setembro de 1997 e Lei Complementar nº 2154 de 12 de novembro 
de 2021, além das demais matérias pertinentes ao assunto.

OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de condições de cooperação mútua através da cedência de pessoal, promovendo in-
tercâmbio especializado e técnico, desenvolvendo efetiva conjugação de esforços para a obtenção de resultados significativos no que concerne aos crité rios 
estabelecidos e de acordo com a conveniência administrativa.

VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024 podendo ser prorrogado, desde que as partes se manifestem 
em tempo hábil.

DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023.

EXTRATO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA Nº 001/2024/DOURADOS/GLÓRIA DE DOURADOS – MS.

EXTRATO DE CONVÊNIO QUE entre si celebram: MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS, com o MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS, com 
a finalidade de estabelecer permuta de servidores públicos municipais em caráter gratuito.

PARTES.
Primeiro (a) Convenente: MUNICÍPIO DE DOURADOS-MS.
CNPJ-MF: 03.155.926/0001-44.
PREFEITO: Alan Aquino Guedes de Mendonça. CPF-MF nº 013.473.961-28.

Segundo (a) Convenente: MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS - MS
CNPJ-MF: 03.155.942/0001-37
REPRESENTANTE: Aristeu Pereira Nantes. CPF-MF nº 390.266.041-49

FUNDAMENTO LEGAL: As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um Termo de Convênio de Cooperação Mútua com 
fundamento legal nas disposições consubstanciadas na Lei 837/2006, além das demais matérias pertinentes ao assunto.

OBJETO: Constitui o objeto do presente Convênio o estabelecimento de condições de cooperação mútua, através de cedência de pessoal, promovendo 
intercâmbio especializado e técnico, desenvolvendo efetiva conjugação de esforços para a obtenção de resultados significativos no que concerne aos crité-
rios estabelecidos e de acordo com a conveniência administrativa.

VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado, desde que as partes se 
manifestem em tempo hábil.

DATA DA ASSINATURA: 08 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA AUSÊNCIA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

OBJETO: O presente extrato tem por objetivo a publicação da Ausência de Chamamento Público, visando à celebração do Termo de Cooperação entre 
o Município de Dourados, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a entidade CENTRO DE INTEGRAÇAO DO ADOLESCENTE "DOM 
ALBERTO" - CEIA, tendo por objeto o repasse de recursos financeiros para pagamento de pessoal com objetivo de viabilizar atendimento de 240 (duzentos 
e quarenta) crianças e adolescentes na faixa etária entre 07 (sete) e 17 (dezessete) anos, oferecendo reforço escolar, cursos semi-profissionalizantes e atendi-
mento assistencial básico. O período da vigência do Termo será a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
Orçamentária Municipal n.  LEI Nº 5.137 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023: Art. 11 Fica o Poder Executivo na execução orçamentária autorizado a:[...] 
VI - firmar termos de colaboração ou de fomento com as organizações sociais, sem fins lucrativos nominadas nos anexos a esta lei, para transferência de 
recursos destinados à execução de atividades ou projetos de interesse e competência do município nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, 
meio ambiente e esporte, entre outras, com as entidades sem fins lucrativos, através processo de inexigibilidade de chamamento público; [...]RESUMO 
DA JUSTIFICATIVA: A entidade constante nesta justificativa foi autorizada pela Lei Orçamentária Municipal,  Lei nº 5137 de 22 de Dezembro de 2023, a 
receber transferência de recursos públicos, através processo de inexigibilidade de chamamento público.

   Nos termos do que dispõe o art. 32, caput, §§ 1 e 2, o Município de Dourados abre o prazo de cinco dias corridos, a contar da publicação deste extrato, 
para qualquer impugnação, que deverá ser dirigida e protocolada no Setor Financeiro da Secretaria Municipal de Educação. Cujo teor da impugnação será 
analisado em até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Dourados-MS, 01 de Março de 2024

Carlos Vinicius da Silva Figueiredo              
Secretário Municipal de Educação

EXTRATOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Publicar extratos de atos administrativos indeferidos de Processos Administrativos. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/DRH
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 

PROCESSOS INDEFERIDOS  

INTERESSADO MATRICULA SETOR N. PROC. ASSUNTO
BRENDA MARIA ALVES CORDEIRO 114771367-1 SEMED 1.692/2023 REVISÃO DE FÉRIAS
CLARA ROSANE ARENDT 114761772-2 SEMED 586/2024 INDENIZAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO
ENIVALDO VICENTE DA SILVA 790512-3 SEMS 169/2024 CONSIGNADO EM FOLHA
JANDRA DOS SANTOS DA SILVA 83101-1 SEMS 575/2024 LICENÇA POR DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA

PROCESSOS INDEFERIDOS PELA SECRETARIA DE ORIGEM

KATIA ORLATO DE OLIVEIRA 114777880-1 SEMED 465/2024 PERMUTA
    

Registre-se
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 01 dias do mês de março do ano de 2024.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração.

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

Processo de Licitação nº: 372/2020
Contrato nº: 96/2021/DL/PMD
Contratante: Município de Dourados-MS por Intermédio do Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda; CNPJ: 35.820.448/0025-03.
Objeto: Contratação de empresa visando o fornecimento de gás engarrafado (oxigênio medicinal e ar medicinal), em atendimento a necessidades da Se-

cretaria Municipal de Saúde.

TERMOS

Por este instrumento, a Contratante acima identificada resolve registrar o encerramento do Contrato em epígrafe, dando plena, geral, irrestrita e irrevogá-
vel quitação de todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, com eficácia liberatória de todas as obrigações do contratado, exceto as 
garantias legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/93).

Assim sendo, consignamos que a execução encontra-se encerrada desde a data de , sendo o montante executado o valor de R$ 907.646,43 (novecentos e 
sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos).

Dourados – MS, 01 de março de 2024.
_______________________________________
WALDNO PEREIRA DE LUCENA JÚNIOR

 Secretário Municipal de Saúde  

DEMAIS ATOS / TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO - SEMS

EXTRATOS
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PORTARIA Nº 054/FUNSAUD/2024 DE 01  DE MARÇO DE 2024
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 

Decreto “P” Nº 137 de 11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso VI do art. 
22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E:

Art. 1° - REVOGAR a Portaria nº 0167/FUNSAUD/2021 de 20 de setembro de 2021 que gratifica o servidor Cristiano do Nascimento oriundo do Con-
curso Público da FUNSAUD, objeto do Edital 001/2015 com acréscimo de gratificação de 40% (quarenta por cento) incidente sobre o seu vencimento base, 
conforme Art. 45 § 6º do Decreto nº 1.072 de 14 de maio de 2014. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos a partir de 20/02/2024, revogados as disposições em contrário.

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

PORTARIA Nº 055/FUNSAUD/2024 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” Nº 137 de 11 de março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso VI do art. 22 
do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

R E S O L V E: 

Art. 1° - CONCEDER acréscimo de Gratificação Especial de Função de 40% (quarenta por cento) incidente sobre o seu vencimento base ao empregado 
concursado, Antonio Henrique Matos Carvalho, conforme Art. 45 §6° do Decreto nº 1.072 de 14 de maio de 2014.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a partir de 20/02/2024, revogados as disposições em contrário.

JARIO JOSE DE LIMA
Diretor Presidente da FUNSAUD

EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 051/2023

FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ/MF n.º 20.267.427/0001-68

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAS LTDA 
CNPJ sob o nº 35.820.448/0025-03

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Instrumento contratual tem como objeto inclusão de Clausula que trate do preço, da revisão e do reajustamento no contrato nº 051/2023 de 08 

de março de 2023, publicado por parte da Administração, em Diário Oficial n.º 5.843 de 13 de março de 2023, visando regularizar o contrato de acordo com 
os arts. 40, XI, e 55, III, ambos da Lei Federal 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. A FUNSAD celebrou o contrato nº 051/2023 com a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAS LTDA em 08 de março de 2023, cujo objeto 

é a presente instrumento refere-se à aquisição de Oxigênio Medicinal Criogênico (oxigênio líquido) grau de pureza mínimo de 99,0% (com fornecimento 
de tanque criogênico, vaporizador, cilindros reserva e acessórios em comodato para o Hospital da Vida e unidade de Pronto Atendimento - UPA), destinados 
ao uso interno nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados – FUNSAUD.. Todavia o ato convocatório, neste caso específico, 
Edital de Licitação, por um lapso não consta a previsão acerca da aplicação de índice, nem periodicidade de reajuste, como previsto na Lei Federal nº 
8666/93, nos arts. 40, XI e 55, III, respectivamente

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA REVISÃO E DO REAJUSTAMENTO
3.1 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira serão adotados os critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de 

restabelecer as condições originalmente pactuadas.  O reajuste do preço contratado levará em consideração o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA-e, ou outro índice que vier a substitui—lo.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do Contrato nº 051/2023 de 08 de março de 2023, permanecendo válidas 

e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PREVISÃO CONTRATUAL
5.1. Lei Federal nº 8666/93, nos arts. 40, XI e 55, III.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. A Fundação de Serviços de Saúde de Dourados providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo nos termos do art. 61, parágrafo 

único da Lei nº 8.666/93. 

Dourados-MS,  28 de  Fevereiro de 2024.
_________________________________________________________________

Fundação de Serviços de Saúde de Dourados 
_________________________________________________________________

White Martins Gases Industrias LTDA

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD

FUNDAÇÕES / PORTARIAS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº054/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68

MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ nº 47.893.919/0001-15

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022) e Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.182,00 (Vinte Mil Cento e Oitenta e Dois Reais).
DATA DA ASSINATURA:  29 de Fevereiro de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº056/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 02.520.829/0001-40

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022) e Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.352,00 (Três Mil Trezentos e Cinquenta e Dois Reais).
DATA DA ASSINATURA:  01 de Março de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº058/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68

HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA
CNPJ  nº 08.774.906/0001-75

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022) e Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.660,00 (Quinze Mil Seiscentos e Sessenta Reais).
DATA DA ASSINATURA:  01 de Março de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº059/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68

HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A
CNPJ nº 01.571.702/0001-98

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022) e Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.300,00 (Quarenta e Um Mil e Trezentos Reais).
DATA DA ASSINATURA:  04 de Março de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº060/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68

SANTISA LABORATORIO FARMACEUTICO S.A 
CNPJ nº 04.099.395/0001-82

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022) e Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO:  R$ 61.720,00 (Sessenta e Um Mil e Setecentos e Vinte Reais).
DATA DA ASSINATURA: 04 de Março de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº065/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ nº 44.734.671/0022-86

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022) e Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 53.553,00 (Cinquenta e Um Mil e Quinhentos e Cinquenta e Três Reais).
DATA DA ASSINATURA:  04 de Março de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.081                                                            6.081                                                            42                  DOURADOS, MS / TERÇA-FEIRA, 05 DE MARÇO DE 2024  

EXTRATO DO CONTRATO Nº067/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.
CNPJ: 20.267.427/0001-68

ORTO MEDICAL IMPORTACAO & EXPORTACAO & DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 11.994.394/0001-67

Ref: Processo de Licitação nº 085/2023 - Pregão Eletrônico nº 015/2023

OBJETO: refere-se à aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUN-
SAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante 
se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022) e Fiscal Substituto: Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, 
(PORTARIA Nº 0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 24.800,00 (Vinte e Quatro Mil e Oitocentos Reais).
DATA DA ASSINATURA:  01 de Março de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA 
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 02 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

A Presidência da Câmara Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições legais a si conferidas.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Homenagear a universitária Aline Souza da Silva “Che Hara’ pe ka’ aguy ygua kinatai yvotyju” com o 17° Prêmio “Mulher Cidadã – Marta Gua-
rani” - edição 2024, pela excelência do trabalho desenvolvido em prol da comunidade indígena.

 
Art. 2º. Este Ato entrará em vigor a partir desta data. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Dourados, 29 de fevereiro de 2024.

Ver. Laudir Antonio Munaretto
Presidente 

                     

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER –CMDM
ATA Nº 36/2023 DA REUNIÃO ORDINARIA

Ata de número trinta e seis da trigésima sexta reunião realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, no dia quinze de dezembro 
de dois mil e vinte e três, às oito horas e trinta minutos, no modo presencial, no auditório do SIMTED – Dourados-MS, conforme convocação número 
quatro, de onze de dezembro de dois mil e vinte e três. Reuniram-se as Conselheiras membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, 
biênio 2023-2025: Rilziane Guimarães Bezerra de Mello, (Universidades Particulares) Presidente; Thays do Carmo Oliveira de Bessa e Katiany Jacinto de 
Oliveira, (Delegacia de Defesa da Mulher);  Barbara Marques Rodrigues (Secretaria Municipal de Assistência Social -SEMAS); Andreia Moraes Bonito 
Silva, (Coordenadoria de Políticas Públicas); Lilian de Souza Tavera (SEMS); Jeanice Maia Mendes da Silva e Fabiana Honório do Amaral (SEMED);  
Helania Marina Bassani, (Polícia Militar de Dourados); Miriam dos Santos Ricco (Guarda Municipal); Angela  Maria Plotzki (Entidades Sindicais); Rosana 
Alexandre da Silva (Núcleo de Mulheres Negras); Cristina Branco de Quadros (OAB/MS); Claudia Rosa Assumpção Pompeu (Associação Diversidade); 
Jane Mary Benites Ortiz (UDAM).  e representante  ,  ainda não oficializado pela publicação em DOU. Entidades AUSENTES COM JUSTIFICATIVA: 
Defensoria Pública da Mulher; Câmara de Municipal de Dourados, Universidades Públicas; AGEHAB; (Movimento Organizado M.D., Núcleo de Mulhe-

ATO DA PRESIDÊNCIA

ATA - CMDM

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD

PODER LEGISLATIVO

OUTROS ATOS
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res Indígenas; Instituto Mulher, Mulheres Camponesas. A reunião iniciou com os encaminhamentos regimentais, para tratar dos seguintes pontos da pauta: 
1º- Leitura e aprovação da ata; 2º- Expediente; 3º- Balanço da atuação do CMDM em 2023; 4º - Encaminhamentos de atividades para 2024;  5º - Calendário 
de reuniões em 2024; 6º - Apoio do CMDM na implantação da Sala Rosa em Douradina-MS (Thays); 7º - Assuntos gerais a) Decreto nomeação substi-
tuição câmara. b) CI 35/2023 – Coordenadoria – Campanha Laço Branco. A Sra Rilziane, presidente, iniciou a reunião com o primeiro ponto de pauta: 
1º- Leitura e aprovação da ata. Sem ressalvas, a ata foi aprovada. 2. Expediente. Não houve inclusões. 3º- Balanço da atuação do CMDM em 2023. A ação 
do CMDM foi avaliada como positiva ao longo do ano de 2023, apesar das dificuldades, que foram confrontadas e resolvidas. Foram observadas algumas 
sugestões, como um engajamento maior entre as mulheres, fazer a diferença e organizar os eventos, com planejamento e local etc. 4º - Encaminhamentos 
de atividades para 2024;  A presidente observou que ainda não temos orçamento previsto para as atividades especificas do CMDM, sugerindo, no entanto, 
que seja feita uma agenda prévia, como a participação dos DDA e outros órgãos; Criar parceiras entre CASSEM/SEMAS. A conselheira Rosana sugeriu 
organizar a realização de palestras em escolas, aldeias etc. A conselheira Thays comentou sobre a situação de constrangimento no atendimento as mulheres 
devido a morosidade e desinformação geral, além da dependência emocional e financeira a que muitas mulheres estão submetidas em nossa sociedade. A 
conselheira Andreia observou que há um projeto de LEI TRAMITANDO NA SECRETARIA DA MULHER  QUE VISA TRABALHAR NAS ESCOLAS, 
OBSERVANDO COMO IDENTIFICAR e CONSCIENTIZAR AS Crianças SOBRE O QUE VAI ACONTECER COM o PAI E COM A MAE. Questão de 
segurança. Observou que a secretaria de educação não tem pauta/agenda para estes assuntos. Sugeriu que sejam feitas parcerias com a secretaria de edu-
cação, para atuar nas ações pertinentes. Também foi sugerido que o CMDM faça a intermediação com as datas marcadas para fazer as ações. A presidente 
observou que a dificuldade de atuação das conselheiras, está restrito as funções pessoais que tem assumido além do Conselho. Observou também que é lei 
a fiscalização nas escolas, e que é preciso melhorar as informações correspondentes, como medidas protetivas, que geralmente são vistas como constran-
gimento, devido a desinformação, ainda muito regidos por mitos que precisam ser superados. A conselheira Helania, representante da PM, apresentou a 
estatística do PROMUSI e observou que precisaria de uma equipe maior, visto que atendem mais de mil vítimas por ano. Citou que em 2022 houveram 13 
apreensões não cumpridas e, 2023 foram 40 apreensões não cumpridas. O MPU é responsável pelas fiscalizações. Existem também, mandados de prisão 
em aberto por descumprimento de medida protetiva etc.  Temos a Lei Maria da Penha, que é considerada a terceira melhor do mundo. A Sra. Presidente 
observou que a tarefa principal do CMDM é trabalhar pela não violência, observando que para mudarmos a cultura precisamos ampliar os diálogos com a 
sociedade, principalmente, nas escolas, com professores e alunos. A conselheira representante da SEMED, Fabiana, observou que o conselho tem acesso 
a Secretaria de Educação, observando que a violência doméstica, abuso sexual etc, são mantidos e legitimados dentro da cultura da “legítima defesa da 
honra”, ainda  muito presente no dia a dia da nossa sociedade. As conselheiras Thays e Jeanice, observaram que a Delegacia da Mulher, o Viva Mulher e a 
Casa da Mulher precisam de atendimento de acesso direto e, preferencialmente, específico, tendo como ponto de partida, a rodoviária. Segundo as conse-
lheiras, hoje não há transporte público que atenda o deslocamento da mulher a estes órgãos, dificultando em demasia o acesso aos órgãos legitimados para 
a sua proteção e apoio. Assim, foi sugerido que o CMDM faça um levantamento das Leis existentes e, também faça uma roda de estudos sobre as mesmas, 
na forma de capacitação do grupo, com desenvolvimento de cartilhas etc. trabalhando a funcionalidade da Casa da Mulher e demais órgãos, bem como o 
efetivo necessário para seu bom funcionamento, com médicos, legistas etc.  Aprovado. 5º - Calendário de reuniões em 2024; Ficou aprovada a manutenção 
do calendário proposto, ou seja, reuniões ordinárias toda terceira sexta-feira do mês. Ficou aprovado também, que no mês de janeiro não será realizada 
reunião. 6º - Apoio do CMDM na implantação da Sala Rosa em Douradina-MS (Thays); A Conselheira Thays expôs, como uma grande conquista para a co-
munidade da cidade de Douradina-MS, a implantação da Sala Rosa, da qual está responsável. Falta completar alguns detalhes, como brinquedos, televisão 
etc., que são importantes para entreter as crianças enquanto as mães estão sendo atendidas. A casa deverá ser inaugurada no início do mês de janeiro de dois 
mil e vinte e quatro. Várias conselheiras se dispuseram a apoiar com doações, o que foi recebido com muita gratidão pela Conselheira Thays. 7º - Assuntos 
gerais  a) Decreto nomeação substituição câmara. A senhora presidenta observou que o decreto de nomeação das conselheiras Fabiane Odete Ertzoque Ru-
bio Flegr (titular) e Daniela V. Silveira (suplente) em substituição as conselheiras Michelly da Silveira Felix (titular) e Paula dos Santos Amorim (suplente)  
ainda não oficializado pela publicação em DOU. b) CI 35/2023 – Coordenadoria – Campanha Laço Branco. O movimento Laço Branco, criado em 1991, 
um movimento contra a violência contra a mulher, está sendo abraçado também em Dourados, por vários segmentos, por seus membros. Assim, nada mais 
havendo a tratar, Eu, Angela Maria Plotzki, Secretária, registrei a presente ata que foi lida e achada conforme, e segue assinada por mim e a Presidente Sra. 
Rilziane Guimarães Bezerra de Mello. 

Angela Maria Plotzki, (Secretária) ____________________________________________________
Rilziane Guimarães Bezerra de Mello  (Presidente)  __________________________________________

Ata da 01ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDAM – realizada em 09 de janeiro de 2024

Ata nº 01/2024/COMDAM – Aos nove dias de janeiro de dois mil e vinte quatro (09/01/2024), com início às oito horas e trinta minutos (08h30min),via 
Google Meet, teve início a reunião ordinária do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDAM, com a presença dos conselheiros repre-
sentantes das seguintes instituições:Ademar Roque Zanatta – Representante Titular do Instituto do Meio Ambiente de Dourados - IMAM; Ronaldo Ferreira 
Ramos – Representante Titular das Associações e Organizações Profissionais/AEAD; Mario Vito Comar – Representante Suplente das Organizações Sin-
dicais de Trabalhadores e Servidores/ADUF; Marcelo Fossa da Paz – Representante Titular da Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD; Danielle 
Cristine Pedruzzi – Representante Titular das Universidades Particulares/UNIGRAN; Wagner de Mattos Olmedo – Representante Titular do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente; Evandro Costa Soares – Representante Titular da Empresa Estadual de Saneamento; Everaldo Leite Dias – Representante 
Suplente das Organizações Sindicais Patronais/ACED; Marilucia Canisso Valese – Representante Suplente da SEMADESC/IMASUL; Guilherme Cardoso 
Oba – Representante Suplente da Secretaria Municipal da Agricultura Familiar/SEMAF. Justificaram a falta os seguintes conselheiros: Monica de Assunção 
Carneiro Rodrigues – Representante Suplente das Organizações Não Governamentais Ambientais/Grp Esc. Laranja Doce; Marcos Duarte – Representante 
Titular das Organizações Sindicais Patronais/ACED; Marcelo Tiburcio Rezende – Representante Titular da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar; 
Roseane Soares Ramos – Representante da SEMADESC/IMASUL; Landi Arami Rossato Paulus – Representante Titular das Associações e Organizações 
Profissionais/CRA. A reunião teve a seguinte pauta: I - Expediente; II - Aprovação da Ata; III – Definição do calendário anual de reuniões; IV – discussão 
sobre a Semana do Meio Ambiente; V – Assuntos gerais. Com a palavra, o Presidente Ronaldo Ferreira Ramos agradeceu a presença de todos e desejando 
um ótimo ano para todos, dando início a reunião. No expediente, o Presidente sugeriu que a reunião terminasse às 09h30, e sua proposta foi aceita pelos 
demais conselheiros. No expediente, também foi discutida a elaboração de dois ofícios a serem encaminhados para a UGP Fonplata e para a Câmara 
Municipal de Dourados – MS. O representante Mario Vito Comar propôs a inclusão na pauta da discussão sobre os túneis para animais, juntamente com 
o zoneamento ecológico, na comissão a ser elaborada em colaboração com a Câmara Municipal, visando uma abordagem proativa. No segundo item de 
Pauta, o Presidente lembrou a sugestão feita na reunião anterior de enviar a Ataeletronicamente para  correções e sugestões, com o objetivo de otimizar o 
tempo da reunião e realizar apenas sua aprovação. Os conselheiros ficaram cientes e aprovaram a ata apresentada. Em seguida, foi discutido o item III da 
pauta. O Conselheiro Mario Vito Comar sugeriu que as reuniões voltassem a ser realizadas de forma presencial, considerando as graves disfuncionalidades 
que têm ocorrido em Dourados. O Presidente do Instituto do Meio Ambiente, Ademar Roque Zanatta, propôs que a reunião do mês de Abril fosse realizada 
presencialmente durante o evento Tecnofam, que será realizado no Parque de Exposições de Dourados - MS. O concelheiro Marcelo Paz indicou que a 
reuniões fossem realizadas às quartas-feiras. Ele justificou que, devido às suas responsabilidades na Universidade, as terças-feiras seriam muito corridas, o 
que poderia impossibilitá-lo de participar de algumas reuniões. Ronaldo Ramos propôs que as reuniões do Conselho fossem realizadas todas as segundas 

ATA - COMDAM

ATA - CMDM
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quartas-feiras do mês. Após deliberação, todos os conselheiros presentes aprovaram a proposta, ficando fixado que as reuniões do conselho serão realizadas 
nas segundas quartas-feiras de cada mês. O conselheiro Mario Vito Comar sugeriu limitar a duração das reuniões a uma hora e trinta minutos. No entanto, 
o Presidente Ronaldo Ramos justificou que não seria viável fixar um limite rígido para a duração das reuniões, devido à natureza dos assuntos tratados, 
os quais frequentemente envolvem questões de maior complexidade e exigem tempo adequado para discussão. Passando para a pauta seguinte, sobre a 
semana do Meio Ambiente. Ronaldo propôs a definição do dia cinco de junho para a semana do meio ambiente, e sugeriu que fosse dado andamento ao 
planejamento para realização do evento. O Diretor Presidente do IMAM mencionou que já estão em andamento os preparativos para garantir uma excelente 
semana do meio ambiente. Ele ressaltou o empenho da equipe em contornar qualquer obstáculo que surja no caminho, visando evitar problemas semelhan-
tes aos do ano anterior. Mario Vito Comar mencionou que a seleção de uma temática relevante é fundamental para atrair a atenção dos munícpes durante 
a semana do meio ambiente. Além disso, ele abordou o método que será utilizado para elaborar a estratégia, enfatizando a importância de envolver os três 
setores – público, privado e sociedade civil. Essa abordagem visa garantir um elevado nível de participação e promover a transformação desejada. Marcelo 
Paz mencionou a questão da desarborização em Dourados e propôs a realização de trabalho envolvendo alunos da UFGD e Unigran para orientação e 
distribuição de mudas, visando combater esse problema e promover o reflorestamento na região. Ronaldo solicitou que, antes da apresentação do projeto à 
prefeitura de Dourados, seja feita uma apresentação prévia ao COMDAM, visando obter feedbak e sugestões para aprimorar o projeto.  Semmais assuntos a 
serem tratados, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 10h. Nada mais havendo a relatar eu, Gabryel Lobo Bonetti, Secretário 
Executiva do COMDAM, depois de lida e aprovada, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presidente deste Conselho, na presença dos 
demais conselheiros. 

Dourados-MS, 09 de janeiro de 2024.

Ronaldo Ferreira Ramos
Presidente do COMDAM

Gabryel Lobo Bonetti
Secretário executivo do COMDAM

ABV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados (MS) – IMAM, a Licença de Ope-
ração, para a atividade de COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, 
localizada na Rua/Av. Albino Torraca, nº 903 – Centro, no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

ABV COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados (MS) – IMAM, a Licença de 
Operação, para a atividade de COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS, localizada na Rua/Av Antônio Emilio de Figueiredo, 170, Jardim Clímax no município de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

EXTRATO DE EMPENHO Nº. 033/2024/PREVID

PARTES: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD e Associação Brasileira de Instituições de Previdência 
Estaduais e Municipais - ABIPEM.

PROCESSO: nº 001/2024/PreviD, Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024/PreviD.
OBJETO: Pagamento de inscrições para a participação no 6° Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS – ABIPEM, a ser realizado nos dias 06, 

07 e 08 de março de 2024, na cidade de Florianópolis – SC, visando atender necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Dourados/MS – PreviD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.00 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
18.01 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
09.272.126 – Manter o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
2.079 – Manutenção das Atividades do PREVID
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
33.90.39.22 – Exposições, Congresso e Conferência
Fonte 18020000
VALOR GLOBAL: R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais).
EMPENHO: 33/2024. 
DATA DO EMPENHO: 29/02/2024.
FISCAL DE EMPENHO: Fernanda Aran Colman Batista Barros.
GESTOR DE CONTRATOS: Fernando Abreu Pinto. 

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente 

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

EXTRATO - PREVID

ATA - COMDAM
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ATA N° 01/2024 - CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2023/SEMED.

As nove horas do dia trinta de janeiro de dois mil e vinte e quatro, reuniram na sala de reunião da SEMED (Secretaria Municipal de Educação) os repre-
sentantes da Comissão de Seleção e Credenciamento para analisar e julgar as Chamadas Públicas da Secretaria Municipal de Educação: Almir Rodrigues 
Caires,  Denize Leise Assunção de Lazari Campinas, Leovaldo Bonfá, Lucas da Silva Lima e Thalita de Matos Lange Morais instituído pelo DECRETO Nº 
2.376 DE 27 DE JUNHO DE 2023 representantes da AGRAER, Denise Soares da Silva Padovan, da Secretaria Municipal de Agricultura, Kallen Christiany 
Miranda Ferreira,do Conselho de Alimentação Escolar, Vanusa de Carvalho Campos Cássio,do Departamento de Nutrição da SEMED, Juliana D. Medina 
Santos, Jéssica Grejianim, Ana Carla Batista, Ana Beatriz A. A. Gasparelli, da Associação dos Produtores Hortifrutigranjeiros Cereais e Grãos da Grande 
Dourados – Campo Verde, da Cooperativa de Produção e Comercialização da Rede de Produtores Orgânicos do MS – COOPERAPOMS e da Associação 
dos Produtores Rurais da Agricultura Familiar do Guassuzinho – APRAF.

Após abertura dos envelopes foi executada a análise documental de habitação constando todos aptos. Quanto aos projetos de vendas apresentados ficou 
acordado entre os participantes que serão executado os ajustes, conforme previstos e apresentados os mesmos finalizados ainda na data de hoje 30/01/2024.

Quanto ao Projeto de Venda os três grupos apresentaram o respectivo documento, onde registraram suas quantidades, sendo as mesmas aceitas pela Co-
missão. Assim ficaram as classificações de quantidades: 

ATA - CHAMADA PÚBLICA - SEMED

Item PRODUTOS Unid.
Medida

Quant.
Total

Cooperativa de Produção e
Comercialização da Rede dos
Produtores Orgânicos de Mato

Grosso do Sul – COOPERAPOMS

Associação dos Produtores de
Hortifrutigranjeiro, Cereais
e Grãos da Grande Dourados

- Campo Verde

Associação dos Produtores
Rurais da Agricultura

Familiar do Guassuzinho –
APRAF-Guassuzinho

01 ABACATE – De primeira qualidade, in natura, casca lisa, verde. No
ponto de maturação adequado para a manipulação e consumo, isento
de lesões de origem física e mecânica, livre de substâncias terrosas,
sujidades, parasitas e larvas. A polpa deverá se apresentar intacta e
firme. Deve possuir transporte e conservação adequados ao consumo.

KG 1.000 800 - 200

02 ABACAXI – De primeira qualidade, in natura, com 60% a 80% de
grau de maturação climatizada, tal que lhe permita suportar a
manipulação e transporte em condições adequadas para o consumo,
não possuírem lesões ou se apresentarem danificadas por quaisquer
golpes de origem física ou mecânica que afetem a sua aparência;
devem estar frescos, firmes e com brilho, livres de resíduos de
fertilizantes com ausência de sujidades, parasitos e larvas. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 2.500 1.500 - 1.000

03 ABÓBORA CABOTIÃ – De primeira qualidade, in natura, tamanho
médio, devem estar inteiras, sem cortes ao meio, em perfeito estado e
desenvolvimento do aroma, tenra, cor e sabor próprios da variedade,
espécie e grau de evolução e tamanho tal que lhe permita suportar a
manipulação; turgescentes, intactas; transporte e conservação em
condições adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades,
parasitos e larvas aderentes à superfície externa. Acondicionadas em
embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 5.000 2.450 1.550 1.000

04 ABOBRINHA BRASILEIRA (VERDE) – De primeira qualidade, in
natura, tamanho médio, perfeito estado de desenvolvimento do aroma,
tenra, cor e sabor próprios da variedade, espécie e grau de evolução e
tamanho tal que lhe permita suportar a manipulação; turgescentes,
intactas, transporte e conservação em condições adequadas para o
consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas aderentes à
superfície externa. É indispensável uniformidade na coloração,
tamanho e conformação. Acondicionadas em embalagem transparente
e resistente, com etiqueta de pesagem. A embalagem secundária deve
ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 5.000 2.450 1.550 1.000

05 ALFACE – Tipo crespa, especial, frescas, em pé bem desenvolvido,
firmes e bem desenvolvidas, com grau de evolução completo do
tamanho, aroma e cor próprias da espécie e variedade, livres de

KG 45.200 27.600 17.600 -

ferimentos ou defeitos nas folhas, sem danos por qualquer lesão de
origem física ou mecânica que afete a sua aparência, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas e com manipulação e transporte em
condições adequadas para o consumo. É indispensável uniformidade
na coloração (verde), tamanho e conformação. Acondicionadas em
embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

06 BANANA NANICA – De primeira qualidade, in natura, em penca,
com 60% a 80% de grau de maturação climatizada, uniformes, no
grau máximo de evolução do tamanho, tal que lhe permita suportar a
manipulação e transporte em condições adequadas para o consumo,
não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem
física ou mecânica que afetem a sua aparência; deve ser frescas,
firmes e com brilho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou
defeitos, estarem livres de resíduos de fertilizantes, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas. É indispensável uniformidade na
coloração, tamanho e conformação. Acondicionadas em embalagem
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. A embalagem
secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 255.000 145.000 100.000 10.000

07 BATATA DOCE – De primeira qualidade, in natura, com aspecto,
aroma e sabor típicos da variedade, apresentando uniformidade no
tamanho e cor, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem rachaduras e
perfurações, sem corpos estranhos ou terra aderida à superfície
externa. É indispensável uniformidade na coloração, tamanho e
conformação. Acondicionadas em embalagem transparente e
resistente, com etiqueta de pesagem. A embalagem secundária deve
ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 10.850 5.500 4.150 1.200

08 BETERRABA – De primeira qualidade, in natura, fresca,
com coloração uniforme e sem manchas, tenra, sem
corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa,
com grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo, tenras, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. É indispensável uniformidade
na coloração, tamanho e conformação. Acondicionadas
em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de
pesagem. A embalagem secundária deve ser em
monoblocos plásticos e limpos.

KG 4.000 2.500 1.500 -
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ATA - CHAMADA PÚBLICA - SEMED

09 CEBOLINHA- Cebolinha em maço, pesando aproximadamente 200g,
frescas, sem folhas amareladas e secas, sem manchas escuras sem
corpos estranhos aderidos às folhas. Folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas.
Acondicionadas em embalagem transparente e resistente, com etiqueta
de pesagem. A embalagem secundária deverá ser em monoblocos
plásticos e limpos.

MAÇO 21.500 13.000 8.500 -

10 SALSINHA - Salsinha em maço, pesando aproximadamente 200g,
frescas, sem folhas amareladas e secas, sem manchas escuras sem
corpos estranhos aderidos às folhas. Folhas verdes, sem traços de
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas.
Devem apresentar coloração uniformes e típicos da variedade. Não
são permitidos defeitos nas verduras que lhes alterem a sua
conformação e aparência. Acondicionadas em embalagem
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. A embalagem
secundária deverá ser em monoblocos plásticos e limpos.

MAÇO 18.800 11.800 7.000 -

11 CENOURA - Sem folhas, de primeira qualidade, tamanho médio,
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos e
terra aderido à superfície. Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas. É indispensável uniformidade na coloração (laranja), tamanho
e conformação. Acondicionadas em embalagem transparente e
resistente, com etiqueta de pesagem. A embalagem secundária deve
ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 20.000 12.000 8.000 -

12 CHUCHU - De primeira qualidade, tamanho médio, inteiros, tenros,
com coloração uniforme, apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo. Com ausência de ferimentos ou
defeitos, manchas, sujidades, parasitos e larvas. É indispensável
uniformidade na coloração, tamanho e conformação. Acondicionadas
em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 1.500 900 600 -

13 COUVE MANTEIGA - Folhas de tamanho médio, talo verde,
inteiras, coloração uniforme e sem manchas, turgescentes, firme e
bem desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, apresentando grau de
evolução completo do tamanho, aroma e cor próprias da espécie e
variedade, pesando aproximadamente 300g o maço, não estando
danificadas por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete
sua aparência, com ausência de sujidades, parasitas e larvas.

MAÇO 50.000 29.000 21.000 -

14 MAMÃO FORMOSA - De primeira qualidade, in natura, tipo
formosa, fruto com 60 a 80% do grau de maturação climatizado, tal
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação

KG 20.000 5.000 8.400 6.600

em condições adequadas para o consumo, apresentando aroma e cor
próprias da espécie e variedade, não estejam golpeadas ou danificadas
por quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetem a sua
aparência, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. É
indispensável uniformidade na coloração, tamanho e conformação.
Acondicionadas em embalagem transparente e resistente, com etiqueta
de pesagem. A embalagem secundária deve ser em monoblocos
plásticos e limpos.

15 MANDIOCA - Tipo amarela, de primeira qualidade, raízes grandes,
no grau normal de evolução do tamanho, sabor e cor próprios da
espécie, uniformes, frescas, sem casca, sem ferimentos ou defeitos,
cortadas em pedaços de aproximadamente 10cm, não fibrosas, livres
de umidade, congeladas à temperatura -18ºC. É indispensável
uniformidade na coloração, tamanho e conformação. Acondicionadas
em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem e
prazo de validade conforme legislações vigentes. A embalagem
secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 15.000 8.500 6.500 -

16 GOIABA VERMELHA - De primeira qualidade, in natura, frutos de
tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, com 60% a
80% de grau de maturação, tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo, não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer
lesões de origem física ou mecânica que afetem a sua aparência,
frescas, firmes e com brilho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos
ou defeitos, estarem livres de resíduos de fertilizantes, com ausência
de sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em embalagem
transparente resistente, com etiqueta de pesagem.

KG 15.000 8.350 5.650 1.000

17 LIMÃO - Taiti, In natura, de primeira qualidade, tamanho médio,
aroma e sabor da espécie, uniformes, firmes e com brilho,
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo. Com ausência de ferimentos ou defeitos, sujidades,
parasitos e larvas. É indispensável uniformidade na coloração,
tamanho e conformação. Acondicionadas em embalagem transparente
resistente, com etiqueta de pesagem.

KG 5.150 5.150 - -

18 MELANCIA – In natura. Fresca, de boa qualidade, compacta, polpa
firme, no ponto de maturação, sem ferimentos ou defeitos, mantendo
as características organolépticas. De tamanho regular, casca lisa e
livre de sujidades, parasitas e larvas. Bem desenvolvida e no ponto
certo de maturação. Apresentando etiqueta de pesagem (unidade). A
embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 40.000 40.000 - -
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Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes.

Dourados-MS, 30 de janeiro de 2024.

Almir Rodrigues Caires
Presidente

Denize Leise Assunção de Lazari CampinasMembro

Leovaldo Bonfá
Membro

Lucas da Silva Lima
Membro

Thalita de Matos Lange Morais
Membro

Denise Soares da Silva Padovan
Representante da AGRAER

Kallen Christiany Miranda Ferreira
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura de Dourados/MS

Vanusa de Carvalho Campos Cássio
Representante do Conselho de Alimentação Escolar

Antônio Paulo Ribeiro 
Presidente da Cooperativa de Produção e Comercialização da Rede de Produtores Orgânicos do MS - COOPERAPOMS

Diego Batista dos Santos
Presidente da Associação dos Produtores de Hortifrutigranjeiro, Cereais e Grãos da Grande Dourados - Campo Verde 

Cleyton Marcelino Teixeira de Souza
Presidente da Associação dos Produtores Rurais da Agricultura Familiar do Guassuzinho – APRAF-Guassuzinho

Juliana D. Medina Santos
Departamento de Nutrição da SEMED

Jéssica Grejianim
Departamento de Nutrição da SEMED

Ana Carla Batista
Departamento de Nutrição da SEMED

Ana Beatriz A. A. Gasparell
Departamento de Nutrição da SEMED

ATA - CHAMADA PÚBLICA - SEMED

19 PEPINO JAPONÊS - In natura. De primeira qualidade. Apresentando
cor, tamanho e formação uniformes. Devem estar bem desenvolvidos
e sem danos físicos, mecânicos e sujidades. Livre de sujidades,
parasitas, larvas e rachaduras, cortes e perfurações. Acondicionadas
em embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 1.500 500 400 600

20 PÃO CASEIRO - de farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, fermento e sal, tamanho médio. Com registro na vigilância
sanitária. Produzido a partir de matéria prima de qualidade. Livre de
contaminação, mofo e materiais estranhos. Apresentando
características naturais ao produto; acondicionado em embalagem
plástica transparente contendo rótulo com registro, nome e endereço
do fabricante, informações nutricionais, lote, data de fabricação e
prazo de validade. Peso de 600g

UNID. 6.500 6.500 - -

21 PONCÃ - In natura. Fruta cítrica de primeira qualidade, tamanho
médio, aroma e sabor da espécie, uniformes, firmes e com brilho,
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo. Grau de maturação ideal para consumo. Com
ausência de ferimentos ou defeitos, sujidades, parasitas e larvas.
Acondicionadas em embalagem transparente e resistente, com etiqueta
de pesagem. A embalagem secundária deve ser em monoblocos
plásticos e limpos.

KG 12.000 4.320 6.360 1.320

22 PIMENTÃO VERDE - In natura. Selecionado fresco, de ótima
qualidade, compacto, firme, cor uniforme. Aroma e cor típicos da
espécie. Em perfeito estado de desenvolvimento. Isento de sujidades,
parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Acondicionadas em
embalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. A
embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 1.500 600 400 500

23 REPOLHO - In natura. Tipo verde, tamanho médio, primeira
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos, sujidades, defeitos,
tenros, sem manchas e com coloração uniforme. Com ausência de
parasitas, fungos e larvas. Uniforme na coloração e tamanho.
Acondicionadas em embalagens transparentes e resistentes, com
etiqueta de pesagem. A embalagem secundaria deve ser em
monoblocos plásticos e limpos.

KG 16.000 9.000 6.400 600

24 RÚCULA - In natura. Fresca, cor uniforme. Deve ser bem
desenvolvida, intacta. Em maços de 300g. Isenta de material terroso,
sujidades, folhas senis ou danificadas, parasitas e larvas. Sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

MAÇO 2.500 1.250 1.250 -

25 TOMATE - In natura. “Longa Vida”. De primeira qualidade, redondo,
tamanho médio a grande, tenros, sem manchas, com coloração
uniforme e brilho apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo, com ausência de ferimentos ou
defeitos, sujidades, parasitas e larvas. Acondicionados em embalagem
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem. A embalagem
secundária deve ser em monoblocos plásticos e limpos.

KG 15.000 8.000 5.000 2.000

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada da qual foi lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada pelos presentes.

Dourados-MS, 30 de janeiro de 2024.

Almir Rodrigues Caires
Presidente

Denize Leise Assunção de Lazari Campinas
Membro

Leovaldo Bonfá
Membro

Lucas da Silva Lima
Membro

Thalita de Matos Lange Morais
Membro

Denise Soares da Silva Padovan
Representante da AGRAER

Kallen Christiany Miranda Ferreira
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura de Dourados/MS

Vanusa de Carvalho Campos Cássio
Representante do Conselho de Alimentação Escolar

Antônio Paulo Ribeiro
Presidente da Cooperativa de Produção e Comercialização da Rede de Produtores Orgânicos do MS - COOPERAPOMS
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PAUTA DA REUNIÃO DA COMISSÃO JULGADORA DE PROCESSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL INSTITUÍDA PELA 
PORTARIA Nº. 07/2022/IMAM E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 5.574, ANO XXIII DE 16/09/2022.

DATA DA REUNIÃO: 29 DE FEVEREIRO DE 2024
Atendendo ao que dispõe o artigo 165, da Lei Complementar n. 440/2022: “Artigo 165. Os processos serão julgados por uma comissão designada pelo 

Diretor Presidente do IMAM, publicando-se a decisão no Diário Oficial do Município” e ao que dispõe o artigo 63, da Lei Municipal n. 4.698/2021: 
“O infrator ou quem demonstre interesse legítimo poderá, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a publicação da decisão, interpor em última instância, 
recurso para o Diretor Presidente do IMAM que proferirá decisão final” a Comissão Julgadora se reuniu em 31 de janeiro de 2024 para o julgamento dos 
26 (vinte e seis) processos listados abaixo: 

Órgão 
Fiscalizador Autuado CPF/CNPJ Auto de 

Infração Infração Decisão

GMA ALCEU SOARES 
AGUIAR ***.291.***-04 0165/2023 

0167/2023

Art. 151, incisos 
XXI e XXIII, da Lei 
Complementar n 
440/2022. 

Considerando a legalidade dos autos de in-
fração, esta Comissão   decide julgar proce-
dentes os Autos de Infração n. 0165/2023 e 
0167/2023, lavrados por agentes da Guarda 
Municipal Ambiental de Dourados, nos quais 
foi aplicada uma penalidade de multa no va-
lor correspondente a 330 (trezentos e trinta) 
UFERMS e de 06 (seis) UFERMS, o qual, de-
vidamente atualizado, deverá ser recolhido em 
favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

IMAM

ANFER 
CONSTRUÇÕES 

E 
COMÉRCIO 

LTDA

01.551.589/0001-89 2462/2020

Art. 131, incisos II 
e XV, da Lei Comple-
mentar n 055/2002, 
vigente à época dos 
fatos.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar procedente 
o Auto de Infração n. 2462/2020, lavrado por 
fiscais do Instituto de Meio Ambiente de Dou-
rados, no qual foi aplicada uma penalidade de 
multa no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
o qual, devidamente atualizado, deverá ser re-
colhido em favor do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente.

IMAM

ANFER 
CONSTRUÇÕES 

E 
COMÉRCIO 

LTDA

01.551.589/0001-89 3519/2022
Art. 151, inciso IX, 

da Lei Complementar 
n 440/2022.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar procedente o 
Auto de Infração n. 3519/2022, lavrado por fis-
cais do Instituto do Meio Ambiente de Doura-
dos, no qual foi aplicada a penalidade de multa 
no valor equivalente a 450 (quatrocentos e cin-
quenta) UFERMS, o qual, devidamente atuali-
zado deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.   

IMAM
AMBIENTAL MS 
PANTANAL SPE 

S/A
40.074.069/0001-84 2945/2023

Art. 151, inciso 
XXIII, da Lei Com-
plementar n 440/2022.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar procedente 
o Auto de Infração n. 2945/2023, lavrado por 
fiscais do Instituto de Meio Ambiente de Dou-
rados, entretanto, com a redução do valor da 
penalidade de multa em 20%, verificando o 
valor de 3.840 (três mil, oitocentos e quarenta) 
UFERMS, deferida a conversão em até 80% de 
seu valor em serviços de preservação, melho-
ria e recuperação do meio ambiente. Os 20% 
restantes, devidamente atualizados, deverão 
ser recolhido em favor do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente.

IMAM WALTER SILVEI-
RA BELO ***.764.***-72 3551/2022

Art. 8º e inciso II, 
do art. 53, ambos 
da Lei Municipal n. 
4.698/2021

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar procedente 
o Auto de Infração n. 3551/2022, lavrado por 
fiscais do Instituto de Meio Ambiente de Dou-
rados, no qual foi aplicada uma penalidade de 
multa no valor correspondente a 75 (setenta e 
cinco) UFERMS, o qual, devidamente atuali-
zado, deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

IMAM
MARIA VAS-

CONCELOS DE 
ANDRADE REIS                          

***.563.***-53 2573/2021

Art. 22 e inciso 
III, do artigo 36, da 
Lei Municipal n. 
3.959/2015, vigente à 
época.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar procedente 
o Auto de Infração n. 2573/2021, lavrado por 
fiscais do Instituto de Meio Ambiente de Dou-
rados, no qual foi aplicada uma penalidade de 
multa no valor correspondente a 16 (dezesseis) 
UFERMS, o qual, devidamente atualizado de-
verá ser recolhido em favor do Fundo Munici-
pal do Meio Ambiente.
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IMAM

ANDERSON 
DOS SANTOS 
63859882104 – 
R.M.A. AUTO 

CENTER

25.292.131/0001-10 3537/2023

Art. 151, inciso 
II, da Lei Comple-
mentar Municipal n. 
440/2022. 

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar procedentes 
o Auto de Infração n.  3537/2023, lavrado por 
fiscais do Instituto do Meio Ambiente de Dou-
rados, no qual foi arbitrada a penalidade de 
multa no valor equivalente a 23 (vinte e três) 
UFERMS, o qual, devidamente atualizado, de-
verá ser recolhido em favor do Fundo Munici-
pal do Meio Ambiente.

IMAM MOYSES 
HENRIQUE 401.***.468-49 2611/2021

Art. 131, inciso 
IX, da Lei Comple-
mentar Municipal n. 
055/2002, vigente à 
época. 

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar procedentes 
o Auto de Infração n.  2611/2021, lavrado por 
lavrado por fiscais do Instituto do Meio Am-
biente de Dourados, no qual foi arbitrada a 
penalidade de multa no valor de R$ 12.000,00 
(doze mil reais), o qual, devidamente atuali-
zado deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

IMAM MOYSES 
HENRIQUE 401.***.***-49 2552/2021

Art. 151, inciso 
IX, da Lei Comple-
mentar Municipal n. 
440/2022. 

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n.  2552/2021, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi arbitrada a penalidade 
de multa no valor de R$ 9.200,00 (nove mil 
e duzentos reais), o qual, devidamente atuali-
zado deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

IMAM ALDO 
RODRIGUES 436.***.***-97 3559/2023

Art. 35 e inciso II, 
do art. 53 da Lei Mu-
nicipal n. 4.698/2021.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n.  3559/2023, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi arbitrada a penalidade 
de multa no valor de 60 (sessenta) UFERMS, 
o qual, devidamente atualizado, deverá ser re-
colhido em favor do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente.

IMAM GABRIEL 
FIEL LUTZ 014.***.***.-30 2943/2023

Art. 35 e inciso II, 
do art. 53 da Lei Mu-
nicipal n. 4.698/2021

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar procedentes 
o Auto de Infração n.  2943/2023, lavrado por 
fiscais do Instituto do Meio Ambiente de Dou-
rados, no qual foi arbitrada a penalidade de 
multa no valor de 10 (dez) UFERMS, o qual, 
devidamente atualizado, deverá ser recolhido 
em favor do Fundo Municipal do Meio Am-
biente.

IMAM GRANJA E 
PIRINEUS 346.826.64/0001-08 2995/2023

Art. 151, inciso 
IX, da Lei Comple-
mentar Municipal n. 
440/2022. 

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 2995/2023, lavrado 
por fiscais do Instituto de Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi aplicada uma penalidade 
de multa no valor correspondente a 23 (vinte 
e três) UFERMS, o qual, devidamente atuali-
zado, deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

IMAM BENI PET SHOP 
LTDA 26.180.563/0001-00 2626/2020  

2163/2021

Art. 22 e inciso III, 
do art. 36, da Lei Mu-
nicipal 3.959/2015. 

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar procedente os 
Autos de Infração n.  2626/2020 e 2163/2021, 
lavrados por fiscais do Instituto do Meio Am-
biente de Dourados, nos quais foram lavradas 
as penalidades nos valores equivalentes a 20 
(vinte) UFERMS e 15 (quinze) UFERMS, res-
pectivamente, os quais, devidamente atualiza-
dos, deverão ser recolhidos em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
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IMAM
BN DOURADOS 
ALUGUEL DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA

11.554.770/0001-00 2988/2022
Art. 151, inciso 

II, da Lei Comple-
mentar Municipal n. 
440/2022

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 2988/2022, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi aplicada uma penalidade 
de multa no valor correspondente a 23 (vinte 
e três) UFERMS, o qual, devidamente atuali-
zado, deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

IMAM
JUSTINA 

MAYLON 
VILLASANTI

745.***.***-68 3556/2023
Art. 35 e art. 53, in-

ciso III, da Lei Muni-
cipal n. 4.698/2021

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar procedente o 
Auto de Infração n.  3556/2023, lavrado por 
fiscais ambientais do Instituto de Meio Am-
biente de Dourados, no qual foi aplicada a pe-
nalidade de multa no valor de 16 (dezesseis) 
UFERMS, o qual, devidamente atualizado, 
deverá ser recolhido em favor do Fundo Muni-
cipal do Meio Ambiente.

GMA
SKYL 

CONSTRUTORA 
LTDA

31.646.491/0001-76 0195/2023
0253/2023

Art. 151, incisos 
XXIII e IX, da Lei 
Complementar Muni-
cipal n. 440/2022.

Considerando a legalidade dos autos de in-
fração, esta Comissão decide julgar procedente 
o Auto de Infração n. 0195/2023 e 0253/2023, 
lavrado por agentes da Guarda Municipal Am-
biental, nos quais foi aplicada a penalidade no 
valor de 1.200 (mil e duzentos) UFERMS e 
50 (cinquenta) UFERMS, respectivamente, o 
qual, devidamente atualizado, deverá ser reco-
lhido em favor do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente.

IMAM SELMA 
FERREIRA ***.458.***-95 3544/2023

Art. 22 e, inciso III, 
do art.36, da Lei Mu-
nicipal n. 3.959/2015, 
vigente a época.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar procedente 
o Auto de Infração n. 3544/2023, lavrado por 
fiscais ambientais do Instituto de Meio Am-
biente de Dourados, entretanto, com a redução 
do valor da penalidade de multa para a quantia 
de 15 (quinze) UFERMS, o qual, devidamente 
atualizado, deverá ser recolhido em favor do 
Fundo Municipal do Meio Ambiente.

IMAM
BEATRIZ DOS 

SANTOS
OLANDA

***.140.***-49 2194/2021
Art. 22 e, inciso III, 

do art.36, da Lei Mu-
nicipal n. 3.959/2015, 
vigente a época.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão decide julgar procedente o 
Auto de Infração n.  2194/2021, lavrado por 
fiscais ambientais do Instituto de Meio Am-
biente de Dourados, entretanto, com a redução 
do valor da penalidade de multa para a quantia 
de 05 (cinco) UFERMS, o qual, devidamente 
atualizado, deverá ser recolhido em favor do 
Fundo Municipal do Meio Ambiente.

IMAM DENILSON DA 
SILVA ASSUNÇÃO ***.095.***-24 2941/2023

Art. 151, inciso 
IX, da Lei Comple-
mentar Municipal n. 
440/2022.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 2941/2023, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi aplicada uma penalidade 
de multa no valor correspondente a 23 (vinte 
e três) UFERMS, o qual, devidamente atuali-
zado, deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

IMAM
LATA NOVA 

MARTELINHO DE 
OURO LTDA ME

14.385.763/0001-02 3538/2023
Art. 151, inciso 

IX, da Lei Comple-
mentar Municipal n. 
440/2022.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 3538/2023, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi aplicada uma penalidade 
de multa no valor correspondente a 23 (vinte 
e três) UFERMS, o qual, devidamente atuali-
zado, deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.
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IMAM URSULINA 
PREA FONTES 137.***.088-** 3543/2023

Art. 151, inciso 
XXIII, da Lei Com-
plementar Municipal 
n. 440/2022

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 3543/2023, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi aplicada uma penalidade 
de multa no valor correspondente a 10 (dez) 
UFERMS, o qual, devidamente atualizado, de-
verá ser recolhido em favor do Fundo Munici-
pal do Meio Ambiente.

IMAM
KAZUO 

FRANCO 
UEMURA

019.***.311-** 1786/2023
Art. 8º e inciso I, 

do art. 53, ambos 
da Lei Municipal n. 
4.698/2021.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar procedente 
o Auto de Infração n. 1786/2023, lavrado por 
fiscais do Instituto do Meio Ambiente de Dou-
rados, no qual foi aplicada uma penalidade de 
multa no valor correspondente a 1.800 (mil e 
oitocentos) UFERMS, o qual, devidamente 
atualizado, deverá ser recolhido em favor do 
Fundo Municipal do Meio Ambiente.

IMAM
PAULO 

ROGERIO 
ZERWES

246.***.900-** 3560/2023
Art. 8º e inciso II, 

do art. 53, ambos 
da Lei Municipal n. 
4.698/2021.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar procedente 
o Auto de Infração n. 3560/2023, lavrado por 
fiscais do Instituto do Meio Ambiente de Dou-
rados, no qual foi aplicada uma penalidade de 
multa no valor correspondente a 25 (vinte e 
cinco) UFERMS, o qual, devidamente atuali-
zado, deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

IMAM ADÃO 
PARIZOTTO 203.***960-** 2967/2022

Art. 35 e inciso III, 
do art. 53, ambos 
da Lei Municipal n. 
4.698/2021.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 2967/2022, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi aplicada uma penalidade 
de multa no valor correspondente a 30 (trinta) 
UFERMS, o qual, devidamente atualizado, de-
verá ser recolhido em favor do Fundo Munici-
pal do Meio Ambiente.

IMAM ZENAIDE 
LOURENTE 237.***.301-** 2604/2021

Art. 22 e inciso III, 
do art. 36, ambos 
da Lei Municipal n. 
3.959/2015, vigente à 
época.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 2604/2021, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi aplicada uma penalidade 
de multa no valor correspondente a 20 (vinte) 
UFERMS, o qual, devidamente atualizado, de-
verá ser recolhido em favor do Fundo Munici-
pal do Meio Ambiente.

IMAM CECILIA 
MEURER 280.***.629-** 2565/2021

Art. 22 e inciso III, 
do art. 36, ambos 
da Lei Municipal n. 
3.959/2015, vigente à 
época.

Considerando a legalidade do auto de infra-
ção, esta Comissão   decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 2565/2021, lavrado 
por fiscais do Instituto do Meio Ambiente de 
Dourados, no qual foi aplicada uma penalidade 
de multa no valor correspondente a 12(doze) 
UFERMS, o qual, devidamente atualizado, de-
verá ser recolhido em favor do Fundo Munici-
pal do Meio Ambiente.

Segundo o art. 166 da Lei Complementar nº 440/2022: “O infrator ou quem demonstre interesse legítimo poderá no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após a publicação da decisão, interpor em última instância, recurso para o Diretor Presidente do IMAM, que proferirá decisão final”.

Segundo o art. 65 da Lei Municipal 4.698/2021: “O infrator ou quem demonstre interesse legítimo poderá, no prazo de 10 (dez) dias úteis após 
a publicação da decisão, interpor em última instância, recurso para o Diretor Presidente do IMAM que proferirá decisão final”.
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